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LICITAÇÃO DIFERENCIADA 

EXCLUSIVAMENTE PARA MICROEMPRESAS  
E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

(Artigo 48, inciso I da Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei 
Complementar n° 147/20141) 

 
 

EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 49/2019 
 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO OBJETIVANDO A AQUISIÇÃO DE COMPUTADORES, 
VENTILADORES, CAMINHAS EMPILHÁVEL E MOBILIÁRIOS PARA A EMEFEI MARIA 
HELENA FERREIRA GODOY- DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E ESTANTES DE AÇO,  
ESTANTES PARA CAIXAS BIN, CAIXAS BIN E PALLETS PLÁSTICOS PARA 
DEPARTAMENTO DE SAÚDE, CONFORME ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 17/2019 
PROCESSO N° 1280/2019 
 
ORGÃO REQUISITANTE: DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E DEPARTAMENTO DE 
SAÚDE 
 
REGIME DE EXECUÇÃO: EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO  
 
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO 
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM  
 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: DE 29/08/19 09:00HS ATÉ 12/09/19 ÀS 09:00 HS. 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: DIA 12/09/19 ÀS 10:00 HORAS. 

 
REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 
LOCAL: www.bllcompras.org.br “Acesso Identificado” 

 O Município de Piracaia torna público para conhecimento dos interessados, que na 
data e local acima indicados fará realizar licitação na modalidade de PREGÃO, NA FORMA 
ELETRÔNICA, do tipo Menor preço, conforme descrito neste Edital e seus Anexos. 

 O procedimento licitatório que dele resultar obedecerá, integralmente, a Lei Federal nº 
10.520, de 17 de julho de 2002, o Decreto Municipal 2.819 de 12 de dezembro de 2006 e 
alterações, Decreto Municipal n.º 4.106/2015, Decreto Municipal 4189/2016, Decreto Municipal 

                                                 

1 Art. 48.  Para o cumprimento do disposto no art. 47 desta Lei Complementar, a administração pública: 

I - deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente à participação de microempresas e 
empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil 
reais); 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp123.htm#art48.
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N.º 2.813/2006, LC 123/2006 e subsidiariamente, a Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, com as alterações posteriores; e Decreto 5.450/2005. 
 
FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS/ENCAMINHAMENTOS: 
 
Endereço: Av. Dr. Cândido Rodrigues Nº 120, Centro, Piracaia/SP - CEP 12970-000. 
Pregoeiro(a):  Fernando Henrique Alves Garcia Banhos  
E-mail: licitacao@piracaia.sp.gov.br 
Telefone: 11-4036-2040 ramal 2094  
 
OBJETO: A presente licitação tem como objeto A AQUISIÇÃO DE COMPUTADORES, 
VENTILADORES, CAMINHAS EMPILHÁVEL E MOBILIÁRIOS PARA A EMEFEI MARIA 
HELENA F. GODOY- DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E ESTANTES DE AÇO, ESTANTES 
PARA CAIXAS BIN, CAIXAS BIN E PALLETS PLÁSTICOS PARA DEPARTAMENTO DE 
SAÚDE, com as características descritas no anexo 01 – Termo de Referencia. 

 
1.  COMPÕEM ESTE EDITAL OS ANEXOS: 

 
ANEXO 01 - TERMO DE REFERÊNCIA DO OBJETO 
ANEXO 02 - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL PARA LICITANTE VENCEDOR 
ANEXO 03 - TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE LICITAÇÕES DA BLL 
ANEXO 04 - FICHA TÉCNICA DESCRITIVA DO OBJETO PARA INICIO DO PREGÃO - BLL 
ANEXO 05 - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 
ANEXO 06 - DECLARAÇÃO DE FATOS IMPEDITIVOS 
ANEXO 07 - DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR 
ANEXO 08 - DECLARAÇÃO DE MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
ANEXO 09 - DECLARAÇÃO DE FINANCIADOR OU NÃO FINANCIADOR DE CAMPANHA 
ELEITORAL NO MUNICÍPIO 
ANEXO 10 - TERMO DE MINUTA DE CONTRATO 
 
 
2. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES: 

2.1.  O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da 
INTERNET, mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas 
as suas fases através do Sistema de Pregão, na Forma Eletrônica (licitações) da 
Bolsa de Licitações e Leilões.  
 

2.2. Os trabalhos serão conduzidos por funcionário da Prefeitura do Município de Piracaia, 
denominado Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou 
transferidos para o aplicativo “Licitações” constante da página eletrônica da Bolsa de 
Licitações e Leilões (www.bllcompras.org.br). 

 
 

3. RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO: 
3.1. O fornecedor deverá observar as datas e os horários limites previstos para a abertura 

da proposta, atentando também para a data e horário para início da disputa. 
 

4. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO: 
4.1. Poderão participar do certame todos os interessados microempresas ou empresas de 

pequeno porte do ramo de atividade pertinente ao objeto da contratação que 

http://www.bll.org.br/
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preencherem as condições de credenciamento constantes deste Edital e que 
apresentarem toda a documentação por ela exigida para respectivo cadastramento 
junto à Bolsa de Licitações e Leilões. 
 

4.2. Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, concordata, 
concurso de credores, dissolução, liquidação ou que tenha sido declarada inidônea por 
órgão ou entidade da administração pública direta ou indireta, federal, estadual, 
municipal ou Distrito Federal ou que esteja cumprindo período de suspensão no âmbito 
da administração municipal. 

 
4.3. O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas 

associadas à Bolsa de Licitações e Leilões, até no mínimo uma hora antes do 
horário fixado no edital para o recebimento das propostas.  

4.4. O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes 
documentos: 

          a) Instrumento particular de mandato outorgando à corretora associada, por meio de 
seu operador devidamente credenciado junto à Bolsa, poderes específicos de sua 
representação no pregão, conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações e Leilões 
(ANEXO 03) 

            b) Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às 
exigências de habilitação previstas no Edital, conforme modelo fornecido pela Bolsa de 
Licitações e Leilões (ANEXO 03) e  

          c) Ficha técnica descritiva, anexo 04, com todas as especificações do produto objeto 
da licitação em conformidade com os ANEXO 01 e 02. Sob nenhuma hipótese será admitida 
a substituição da ficha técnica adicionada, nem mesmo antes do início da disputa de 
lances. “A empresa participante do certame não deve ser identificada”. Decreto 5.450/05 
art. 24 parágrafo 5º. 

O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do Licitante vencedor do 
certame, que pagará a Bolsa de Licitações e Leilões, provedora do sistema eletrônico, o 
equivalente ao percentual estabelecido pela mesma sobre o valor contratual ajustado, a 
título de taxa pela utilização dos recursos de tecnologia da informação, em 
conformidade com o regulamento operacional da BLL – Bolsa de Licitações e Leilões, 
anexo 03 

4.5. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da 
declaração constante no Anexo 08 para fins de habilitação, deverá, quando do 
cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitado no sistema, informar 
no campo próprio da ficha técnica descritiva do objeto consoante com o modelo 
do Anexo 04, o seu regime de tributação. 
 

5. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 
5.1.  O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, 

em especial, as seguintes atribuições: 
 

a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 
b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 
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c) abrir as propostas de preços; 
d) analisar a aceitabilidade das propostas; 
e) desclassificar propostas indicando os motivos; 
f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de 
menor preço; 
g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 
h) declarar o vencedor; 
i) o recebimento e o exame prévio dos recursos administrativos; a reformulação de sua 
decisão ou encaminhamento dos recursos administrativos à autoridade competente para 
decisão; 
j) elaborar a ata da sessão; 
k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação. 

CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E 
LEILÕES: 

5.2.   As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do 
instrumento de mandato previsto no item 4.6 “a”, com firma reconhecida, operador 
devidamente credenciado em qualquer empresa associada à Bolsa de Licitações e 
Leilões, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais 
atos e operações no site: www.bllcompras.org.br.  
 

5.3.  A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação 
direta ou através de empresas associadas à BLL – Bolsa de Licitações e Leilões, a 
qual deverá manifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio do 
sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação 
previstas no Edital. 

 
5.4. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de 

preço e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante 
prévia definição de senha privativa.  

 
5.5. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer 

pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por 
iniciativa da BLL - Bolsa De Licitações e Leilões. 

 
5.6. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a 
BLL - Bolsa de Licitações e Leilões nem ao Município de Piracaia/SP, a 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda 
que por terceiros. 

 
5.7. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema 

eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de 
capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 
 

PARTICIPAÇÃO: 
 

5.8. A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha 
pessoal e intransferível do representante credenciado (operador da corretora de 

http://www.bllcompras.org.br/
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mercadorias) e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente 
por meio do sistema eletrônico, observados data e horário limite estabelecido.  
 

5.9. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou 
da desconexão do seu representante. 

 
5.10. Qualquer duvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida 

ou através de uma empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3042-9909 
e 3091-9654, ou através da Bolsa de Licitações e Leilões ou pelo e-mail 
contato@bll.org.br. 
 

ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES 
 

5.11.  A partir do horário previsto no Edital e no sistema, terá início a sessão pública do 
pregão, na forma eletrônica, com a divulgação das propostas de preços recebidas, 
passando o Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das propostas. 
 

5.12.  Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar 
conectados ao sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o 
participante será imediatamente informado de seu recebimento e respectivo horário de 
registro e valor. 

 
5.13.  Só serão aceitos lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido 

anteriormente registrado no sistema. 
 

5.14.  Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 

 
5.15.  As propostas não deverão estar com valores superiores ao máximo fixado no 

Edital (REFERENTE AO VALOR UNITÁRIO) e não havendo lances com valores 
iguais ou inferiores, serão desclassificados os respectivos itens. 
 

5.16. Fica a critério do pregoeiro a autorização da correção de lances com valores 
digitados errados ou situação semelhante, mesmo que antes do início da disputa 
de lances. 

 
5.17.  Durante o transcurso da sessão pública os participantes serão informados, em tempo 

real, do valor do menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances 
aos demais participantes. Decreto 5.450/05 art. 24 parágrafo 5º. 

 
5.18.  No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 

Pregão, na Forma Eletrônica, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível às 
licitantes para a recepção dos lances, retornando o Pregoeiro, quando possível, sua 
atuação no certame, sem prejuízos dos atos realizados.  

 
5.19. Quando a desconexão persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão do 

Pregão, na Forma Eletrônica será suspensa e terá reinício somente após comunicação 

mailto:contato@bll.org.br
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expressa aos operadores representantes dos participantes, através de mensagem 
eletrônica (e-mail) divulgando data e hora da reabertura da sessão. 

 
5.20.  A etapa de lances da sessão pública será encerrada mediante aviso de fechamento 

iminente dos lances, emitido pelo sistema eletrônico, após o que transcorrerá período 
de tempo extra. O período de tempo extra ocorrerá em um intervalo que poderá ser de 
01 (um) segundo a 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema 
eletrônico, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances, não 
podendo em hipótese alguma, as empresas apresentarem novos lances. 
(FECHAMENTO RANDÔMICO) 
 

5.20.1.1. Face à imprevisão do tempo extra, as Empresas participantes deverão 
estimar o seu valor mínimo de lance a ser ofertado, evitando assim, cálculos 
de última hora, que poderá resultar em uma disputa frustrada por falta de 
tempo hábil.   
    

5.21. Facultativamente, o Pregoeiro poderá encerrar a sessão pública mediante 
encaminhamento de aviso de fechamento iminente dos lances e subsequente 
transcurso do prazo de trinta minutos, findo o qual será encerrada a recepção de 
lances. Neste caso, antes de anunciar o vencedor, o Pregoeiro poderá encaminhar, 
pelo sistema eletrônico contraproposta diretamente ao proponente que tenha 
apresentado o lance de menor preço, para que seja obtido preço melhor, bem como 
decidir sobre sua aceitação. 
 

5.22. O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o 
encerramento da etapa de lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão 
pelo pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor. 

 
5.23. Os documentos relativos à habilitação, solicitados deste Edital, (e quando a 

empresa se enquadrar no regime ME/EPP enviar também o Anexo 8), deverão 
enviados via fax ou e-mail do pregoeiro até 02 (duas) horas após o término do 
Certame.  

 
5.24. Posteriormente, os mesmos documentos da Empresa vencedora deverão ser 

encaminhados em originais ou cópias autenticadas, no prazo máximo de 03 (três) 
dias úteis, contados da data da sessão pública virtual, juntamente com a proposta 
de preços corrigida, para a Prefeitura Municipal do Município de Piracaia:  

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACAIA/SETOR DE LICITAÇÕES 
Endereço: Av. Dr. Cândido Rodrigues Nº 120, Centro, Piracaia/SP - CEP 12970-000. 
Pregoeiro(a):  Fernando Henrique Alves Garcia Banhos  
Processo Nº 1280/2019 – Pregão Eletrônico N.º 17/2019 

 
 

5.25. A sessão pública fica suspensa, ou seja, permanece em fase de 
classificação/habilitação até o recebimento da documentação original dentro das condições 
dispostas no item 5.24.  
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5.26. O não cumprimento do envio dos documentos de habilitação dentro do prazo 

acima estabelecido implicará na inabilitação da empresa, perseguindo o certame com a 
convocação da empresa que apresentou a proposta ou o lance subsequente. 

 
5.27. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se o fornecedor 

desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance 
subsequente, verificando a sua compatibilidade e a habilitação do participante, na 
ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou 
lance que atenda o Edital. Também nessa etapa o Pregoeiro poderá negociar com o 
participante para que seja obtido preço melhor. 

 
5.28. Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a 

proposta de menor preço e valor estimado para a contratação. 
 

5.29. Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital e inexistindo 
interposição de recursos, o objeto será adjudicado ao autor da proposta ou lance de 
menor preço. 

 
5.30. Se houver equivalência dos valores das propostas apresentadas pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte, será realizado sorteio entre elas para 
que se identifique aquela que primeiro poderá exercer a preferência e apresentar nova 
proposta. 

 
5.31.  Entende-se por equivalência dos valores das propostas as que apresentarem 

igual valor, respeitada a ordem de classificação. 
 

6. PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO 
 
6.1. O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupõe o pleno 

conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. O 
Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 
no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 
 

6.2. No preenchimento da proposta eletrônica deverão, obrigatoriamente, ser informadas no 
campo próprio as ESPECIFICAÇÕES e MARCAS dos serviços e/ou produtos 
ofertados, conforme a ficha técnica descritiva do serviço e/ou produto. A não inserção 
de arquivos ou informações contendo as especificações e marcas dos serviços e/ou 
produtos neste campo implicará na desclassificação da Empresa, face à ausência de 
informação suficiente para classificação da proposta. 

O objeto deverá estar totalmente dentro das especificações contidas no ANEXO 01 e 02.  

6.3. A validade da proposta deverá ser de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da 
sessão pública do Pregão. 
 

6.4. Identificação de ME/EPP: Será necessário a informação desse regime fiscal no 
campo próprio da ficha técnica (anexo 04) sob pena do licitante enquadrado 
nesta situação não utilizar dos benefícios estabelecidos na Lei Complementar 
123/2006. 
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A falsidade das declarações prestadas, objetivando os benefícios da Lei Complementar 
Federal nº 123, de 2006, poderá caracterizar o crime de que trata o artigo 299 do Código 
Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e da aplicação das 
sanções administrativas previstas na legislação pertinente, observado o devido 
processo legal, e implicará, também, o afastamento da licitante, se o fato vier a ser 
constatado durante o trâmite da licitação. (Decreto 4.189/2016). 

 
6.5. É VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DOS PROPONENTES LICITANTES NO SISTEMA, 

NAS FICHAS TÉCNICAS OU DOCUMENTOS, EM QUALQUER HIPÓTESE, ANTES 
DO TÉRMINO DA FASE COMPETITIVA DO PREGÃO.  Decreto 5.450/05 art. 24 
parágrafo 5º. 
 

7. PROPOSTA ESCRITA E FORNECIMENTO 
7.1. A Empresa vencedora, deverá enviar ao Pregoeiro, a Proposta de Preços escrita, com 

o(s) valor(es) oferecido(s) após a etapa de lances, em 01 (uma) via, rubricada em 
todas as folhas e a última assinada pelo Representante Legal da Empresa citado nos 
documentos de habilitação, em linguagem concisa, sem emendas, rasuras ou 
entrelinhas, contendo Razão Social, CNPJ – Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, 
Inscrição Estadual, endereço completo, número de telefone e fax, número de agência 
de conta bancária, no prazo estipulado no item 5.24, deste Edital. 

Na proposta escrita, deverá conter:  

a) Os valores dos impostos já deverão estar computados no valor do produto e/ou serviço 
ou destacados; 

b)  O prazo de validade da proposta que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, 
contados da abertura das propostas virtuais; 

c) Especificação e/marca completa do serviço e/ou produto oferecido com informações 
técnicas que possibilitem a sua completa avaliação, totalmente conforme descrito no 
ANEXO 01 e 02, deste Edital e; 

d)  Data e assinatura do Representante Legal da proponente. 

7.2.  O objeto, rigorosamente de acordo com o ofertado nas propostas, deverá ser entregue 
no endereço indicado no Anexo 01. 
 

7.3. Atendidos todos os requisitos, será considerada vencedora a licitante que oferecer 
o menor preço unitário por item. 

 
7.4. Nos preços cotados deverão estar inclusos todos os custos e demais despesas e 

encargos inerentes ao produto até sua entrega no local fixado por este Edital. 
 

7.5. Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital ou da 
legislação em vigor. 

 
8. VALIDADE 

8.1. Os produtos deverão ter validade conforme especificação de cada item constante no 
termo de referência, a contar da data da entrega. 
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9. CRITÉRIOS DE JULGAMENTO  

9.1. Para julgamento será adotado o critério de Menor preço unitário por item, observado o 
prazo para fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de 
desempenho e de qualidade e demais condições definidas neste Edital. 
 

9.2. O Pregoeiro anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor valor, 
imediatamente após o encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando 
for o caso, após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance de 
menor valor. 

 
9.3. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, o Pregoeiro examinará a 

proposta ou o lance subsequente, na ordem de classificação, verificando a sua 
aceitabilidade e procedendo a sua habilitação. Se for necessário, repetirá esse 
procedimento, sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda 
ao Edital. 

 
9.4. Ocorrendo a situação a que se referem os subitens 5.27 e 5.28 deste Edital, o 

Pregoeiro poderá negociar com a licitante para que seja obtido melhor preço. 
 

9.5. De sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os 
atos do procedimento e as ocorrências relevantes. 
 

10. HABILITAÇÃO 
10.1. EXIGÊNCIAS PARA HABILITAÇÃO 

 
A empresa vencedora do Pregão deverá apresentar imediatamente após o encerramento da 
disputa, máximo 02 (duas) horas, os seguintes documentos comprobatórios de habilitação, 
sendo que tais documentos deverão ser encaminhados pelo E-MAIL 
licitacao@piracaia.sp.gov.br, com posterior encaminhamento do original, por qualquer 
processo de cópia autenticada por cartório competente, por cópia não autenticada, mediante a 
exibição dos originais para conferência por parte do Pregoeiro ou através de exemplares 
publicados em órgão da Imprensa Oficial e com validade na data de realização da licitação, 
para: Prefeitura do Município de Piracaia - Avenida Dr. Candido Rodrigues, 120 – Centro - 
Piracaia/SP - CEP: 12970-000, aos cuidados da Comissão de Licitação, observando o 
prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da data da realização do pregão. 

 
10.2. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 
10.2.1. Habilitação Jurídica 

 
A documentação relativa à habilitação jurídica, conforme o caso consistirá em:  
 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual;  
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;  

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 
diretoria em exercício;  
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d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento 
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.  

 
10.2.2. Regularidade Fiscal e Trabalhista 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 

Fazenda (CNPJ); 
 
b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, relativo à sede da 

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame; 
 
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal relativa a tributos mobiliários, 

de acordo com o estabelecido pelo município da sede do licitante; 
 
d) Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, pertinente ao seu ramo de 

atividade e relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado; 
 
e) Prova de regularidade junto à Fazenda Federal, mediante apresentação de certidão 

negativa ou certidão positiva com efeitos de negativa; 
 
f) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos 
encargos sociais instituídos por lei; 

 
g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de 
maio de 1943. 

 
10.2.2.1. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação 
neste certame, deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de 
comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma 
restrição; 
 
10.2.2.2.  Na fase de habilitação, deverá ser apresentada e conferida toda a documentação e, 
havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 
assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em 
que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, para a 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; 

10.2.2.3. A prorrogação do prazo previsto no parágrafo anterior deverá ser concedida pelo 
presidente da comissão ou pregoeiro de licitação quando requerida pelo licitante, a não ser que 
exista urgência na contratação ou prazo insuficiente para o empenho, devidamente justificados; 

 
10.2.2.4.  A não regularização da documentação no prazo previsto no parágrafo anterior 
implicará decadência do direito à contratação, ensejando a aplicação das sanções cabíveis e a 
avaliação quanto ao prosseguimento do certame, nos termos do art. 19 do Decreto Municipal 
n.º 4189/2016. 
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10.2.3. Qualificação Econômico-Financeira 

a) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica, com data de emissão não superior a 90 (noventa) dias contados 
retroativamente da data designada para a abertura dos envelopes “proposta”. 

 
10.2.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

a) As empresas deverão apresentar um (ou mais) atestado de capacidade técnica que 
comprovem a aptidão para o fornecimento pertinente e compatível com o objeto da 
presente licitação. 

 
10.2.5. OUTRAS COMPROVAÇÕES 
a) Declaração, assinada por representante legal da proponente, de que a empresa 

atende ao disposto no Art. 7°, inciso XXXIII da Constituição Federal (Inciso V do 
art. 27 da Lei Federal nº 8666/93), conforme modelo do Anexo 7; 

b) Declaração, assinada por representante legal da proponente, de que não há 
superveniência de fato impeditiva para a habilitação da proponente, sob as penas 
cabíveis, nos termos do Art. 32 da Lei nº 8.666/93, conforme modelo do Anexo 6; 

c) Declaração, assinada por representante legal da proponente, de que não foi 
declarada inidônea para licitar por nenhum órgão federal, estadual ou municipal, 
conforme modelo do anexo 5. 

 
10.3. Os documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados em original, 

por qualquer processo de cópia autenticada, publicação em órgão da imprensa oficial 
ou ainda em cópia simples, a ser autenticada pelo Pregoeiro/Equipe de Apoio, 
mediante conferência com os originais, não sendo aceito qualquer documento em 
papel termo-sensível (Fac-simile). As cópias deverão ser apresentadas perfeitamente 
legíveis. 
 

10.4. O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar das licitantes, em qualquer tempo, 
no curso da licitação, quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, 
fixando-lhes prazo para atendimento. 

 
10.5. A falta de quaisquer dos documentos exigidos no Edital implicará inabilitação da 

licitante, sendo vedada, sob qualquer pretexto, a concessão de prazo para 
complementação da documentação exigida para a habilitação.  

 
10.6. Os documentos de habilitação deverão estar em nome da licitante, com o 

número do CNPJ e respectivo referindo-se ao local da sede da empresa licitante. Não 
se aceitará, portanto, que alguns documentos se refiram à matriz e outros à filial. Caso 
o licitante seja a Matriz e a executora dos serviços seja a filial, os documentos 
referentes à habilitação deverão ser apresentados em nome de ambas, 
simultaneamente. 

 
10.7. Os documentos de habilitação deverão estar em plena vigência e, na hipótese 

de inexistência de prazo de validade expresso no documento, deverão ter sido emitidos 
há menos de 90 (noventa) dias da data estabelecida para o recebimento das 
propostas.  
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11. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E RECURSOS 

11.1. Não serão conhecidos às impugnações e os recursos apresentados fora do 
prazo legal e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou não 
identificado no processo para responder pelo proponente. 

11.2. Até dois dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, 
qualquer interessado poderá impugnar o edital.  

11.2.1 Os pedidos de esclarecimento deverão ser realizados em até três dias úteis antes da 
data fixada para abertura da sessão pública.  

11.3. Sobre o pedido de impugnação, o pregoeiro emitirá sua decisão no prazo 
de 24 (vinte e quatro) horas, procedendo aos encaminhamentos necessários. 
 

11.4. Ao final da sessão, o proponente que desejar recorrer contra decisões do 
Pregoeiro poderá fazê-lo, através do seu representante, manifestando sua intenção 
com registro da síntese das suas razões, sendo-lhes facultado juntarem memoriais no 
prazo de 03 (três) dias. Os interessados ficam, desde logo, intimados a apresentar 
contra razões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo 
do recorrente. 

 
11.5. A falta de manifestação imediata e motivada importará a preclusão do 

direito de recurso. 
 

11.6. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente 
protelatórios ou quando não justificada a intenção de interpor o recurso pelo 
proponente. 

 
11.7. Os recursos contra decisões do Pregoeiro terão efeito suspensivo. 

 
11.8. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis 

de aproveitamento. 

As impugnações, esclarecimentos e os recursos deverão ser enviados em duas vias. 
Uma via original deverá ser encaminhada para a Prefeitura do Município de Piracaia, no 
endereço indicado no preâmbulo deste edital, pagina 01, setor de protocolo. Esta via 
deverá estar em papel timbrado com o nome da empresa, as razões do recurso e 
assinatura do representante legal para que possa ser anexada no processo - Junto com 
este documento original, deverá ser enviado também uma cópia por e-mail  (e-mail do 
pregoeiro indicado na pagina 01 do edital) para que seja possível a publicação on-line 
das razões do recurso interposto e a decisão cabida à este. 

12. DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 
12.1.  Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º da lei Federal nº 10.520/02 e 

artigo 87 da lei federal nº 8.666/93, a Contratada ficará sujeita às seguintes 
penalidades, garantida a defesa prévia:  
 

12.1.1. Pela recusa injustificada de retirar a Ordem de Fornecimento/Contrato dentro do 
prazo estabelecido ou de recebê-la dentro de sua validade, multa de 20% (vinte 
por cento) sobre o valor total da Ordem de Fornecimento. 
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12.1.2. Pelo atraso injustificado na entrega dos produtos: 

 

12.1.2.1. Atraso até 30 (trinta) dias, multa de 0,3% (três décimos por cento),                
calculada sobre o valor total da Ordem de Fornecimento, por dia de atraso;  

12.1.2.2. A partir do 30º (trigésimo) dia entende-se como inexecução total da 
obrigação. 

12.1.3. Pela inexecução total do ajuste, multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor 
total; 
 
12.1.3.1. Aplicadas às multas, a Administração descontará do primeiro pagamento 
que fizer à Contratada, após a sua imposição; 
 

12.1.4.   As multas previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e 
consequentemente o pagamento delas não exime a Contratada da reparação dos 
eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha a acarretar à 
Administração. 
 

12.1.5.   Pela recusa de assinar o contrato, multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor 
total dos itens adjudicados. 
 

13. DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO DA 
LICITAÇÃO. 
13.1. Os produtos serão fornecidos em atendimento á requisição escrita, no prazo de 

30 (trinta) dias úteis após o recebimento da requisição.   
 

13.2.  Correrão por conta da contratada todas as despesas de embalagem, seguros, 
transporte, tributos e encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do 
fornecimento. 

 
13.3. As entregas deverão ser feitas no seguinte local: 

 
a) Os itens 01 até 014 no seguinte local:  

DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO da Prefeitura do Município de Piracaia, sito 
a Rua: Marechal Deodoro, 91 – Centro, Piracaia/SP - CEP 12970-000. 

 
b) Os itens 015 até 021 no seguinte local:  

          DEPARTAMENTO DE SAÚDE da Prefeitura do Município de Piracaia, sito a         
         Av: Jan Antonin Bata,06 – Centro, Piracaia/SP - CEP 12970-000. 

 
13.4.  O objeto da presente licitação será recebido provisoriamente, no ato da entrega, 

para efeito de posterior verificação da conformidade dos produtos com as 
especificações deste edital.  

 
13.5.  Constatadas irregularidades no objeto contratual, a Contratante poderá: 
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a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando 

sua substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades 
cabíveis; 

a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com 
a indicação da Administração, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da 
notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado; 

b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua 
complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades 
cabíveis; 

b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em 
conformidade com a indicação do Contratante, no prazo máximo de 02 (dois) dias 
úteis, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 

 
13.6. O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente, após verificação do 

atendimento integral da quantidade e das especificações contratadas.  
 

14. PAGAMENTO 
 
14.1. O pagamento será efetuado em 10 (dez) dias, contados da data da entrega 

efetiva de todos os produtos constantes da respectiva Ordem de Fornecimento, em 
conta bancária cuja titularidade seja a do fornecedor, após a apresentação da nota 
fiscal/fatura.  
 

14.1.1. Em caso de atraso no pagamento por prazo superior a 30 (trinta) dias, a partir de 
então, incidirá correção monetária, bem como juros moratórios à razão de 0,5% 
(meio por cento) ao mês, calculados proporcional ao tempo em relação ao atraso 
verificado. 
 

14.2.  As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à 
Contratada e seu vencimento ocorrerá em 20 (vinte) dias após a data de sua 
apresentação válida. 
 

14.3. As Notas Fiscais referente à entrega do objeto desta licitação deverão ser 
emitidas eletronicamente e constar a indicação do banco, agência e número de conta 
em que os pagamentos serão efetuados e o número do pedido de compras. 

 
15. DA CONTRATAÇÃO 

15.1 - Homologado o procedimento, a Divisão de Licitação, convocará o adjudicatário 
classificado em primeiro lugar para, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 
data de recebimento da notificação, assinar o contrato, cuja minuta integra este Edital, 
sob pena de decair do direito a contratação, podendo, ainda, sujeitar-se à penalidade 
deste Edital. 
 
15.2 - O prazo para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, quando solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo 
justificado e aceito pela Divisão de Licitação. 
 
15.3 - A empresa vencedora deverá executar o fornecimento nos locais e prazos 
estabelecidos nos Pedidos emitidos pela Divisão de Licitação, em conformidade com este 
Edital e seus anexos. 
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15.4 - Constituem motivos para o cancelamento do contrato as situações referidas nos 
artigos 77 e 78 da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações. 
 
15.5 - O prazo de vigência do contrato será de 3(três) meses , contado a partir da data de 
sua assinatura. 

 
16. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

1.1. As despesas decorrentes da execução desta licitação correrão por conta da dotação 
consignada no orçamento vigente da CONTRATANTE, codificada sob o nº 
738.40462.00170.12.365.0016.2-832.4.4.90.52.00.00-01-Tesouro-210-Ed. Infantil;  
814.40463.00170.12.365.0016.2-832.4.4.90.52.00.00-01-Tesouro–220-Ens. Fund.; 
916.40467.00155.12.361.0016.2-034.4.4.90.52.00.00- 01 Tesouro – 220 – Ens. Fund.; 
938.40298.00230.10.301.0032.2-047.4.4.90.52.00.00- 05 Transf. e Conv. Fed.– 
vinculados - 300 – saúde. 

 
17. DISPOSIÇÕES FINAIS 

17.1. A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a 
Prefeitura do Município de Piracaia revogá-la, no todo ou em parte, por razões de 
interesse público, derivada de fato superveniente comprovado ou anulá-la por 
ilegalidade, de ofício ou por provocação mediante ato escrito e fundamentado 
disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da licitação. O 
MUNICÍPIO DE PIRACAIA poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para 
recebimento das propostas ou para sua abertura. 

17.2. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações 
prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade 
de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas 
implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso 
tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem prejuízo 
das demais sanções cabíveis. 
 

17.3.  É facultado ao Pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da 
licitação, promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução 
do processo. 

 
17.4. Os proponentes solicitados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais 

deverão fazê-lo no prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de 
desclassificação/inabilitação. 

 
17.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no 

afastamento do proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a 
exata compreensão da sua proposta. 

 
17.6. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse 
da Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 

 
17.7. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos 

proponentes por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, 
ainda, mediante publicação no Diário Oficial do Município. 
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17.8. A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os 
termos deste Edital. 

 
17.9. Não cabe à Bolsa de Licitações e Leilões qualquer responsabilidade pelas 

obrigações assumidas pelo fornecedor com o licitador, em especial com relação à 
forma e às condições de entrega dos bens ou da prestação de serviços e quanto à 
quitação financeira da negociação realizada. 

 
17.10.  O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes 

deste Edital será o da Comarca de Piracaia/SP, considerado aquele a que está 
vinculado o Pregoeiro. 

 
17.11.  A documentação apresentada para fins de habilitação da Empresa vencedora 

fará parte dos autos da licitação e não será devolvida ao proponente. 
 

17.12. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 
a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 
para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, 
desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário. 

 
17.13. Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pelo Pregoeiro, nos termos da 

legislação pertinente. 
 

17.14. Atendida a conveniência administrativa, ficam os licitantes vencedores obrigados 
a aceitar, nas mesmas condições contratuais ou de fornecimento, os eventuais 
acréscimos ou supressões, em conformidade com o Artigo 65, seus parágrafos e 
incisos da Lei nº 8.666/93 com as alterações da Lei nº 8.883/94. 

 
17.15. O resultado do presente certame será divulgado no Jornal “Imprensa Oficial do 

Município de Piracaia” e no endereço eletrônico www.piracaia.sp.gov.br. Os demais 
atos pertinentes a esta licitação, passíveis de divulgação, serão publicados no Jornal 
“Imprensa Oficial do Município de Piracaia” e no endereço eletrônico 
www.piracaia.sp.gov.br. 

 
17.16. O Município de Piracaia não se responsabilizará por documentação ou proposta 

que, enviadas via postal, não chegarem até a data e horário aprazado. 
 

17.17.  A licitante vencedora do certame devera declarar, para fins de assinatura 
de contrato/, se é ou não financiador de campanha eleitoral – Modelo anexo 09 
deste edital. 

 
17.18. A Aquisição do objeto deste Pregão será efetivada mediante pedido de 

fornecimento/autorização de compra, nos termos do Art. 62 da Lei 8.666/93, 
emitido pela Divisão de Licitação, Compras e Almoxarifado. 

Piracaia, xx de xxxxxx de 2019. 

DR. JOSÉ SILVINO CINTRA 
Prefeito Municipal 

http://www.piracaia.sp.gov.br/
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 ANEXO 01  

TERMO DE REFERÊNCIA DO OBJETO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 17/2019 - PROCESSO N° 1280/2019  
 
OBJETIVANDO A AQUISIÇÃO DE COMPUTADORES, VENTILADORES, CAMINHAS 
EMPILHÁVEL E MOBILIÁRIOS PARA A EMEFEI MARIA HELENA FERREIRA GODOY- 
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E ESTANTES DE AÇO, ESTANTES PARA CAIXAS BIN, 
CAIXAS BIN E PALLETS PLÁSTICOS PARA DEPARTAMENTO DE SAÚDE,  sendo: 
 

Item   Descrição   Unid. Quant.  Média Unit.    Média Total   

1 
Ventiladores de parede 60 cm com oscilação horizontal e regulagem 
de inclinação – voltagem 110 w. 

Unid. 12 R$ 287,68 R$ 3.452,10 

2 COMPUTADOR SERVIDOR: 
Especificações Técnicas PowerEdge T140 / 2HDs de 1 tb / 16 gb 
Windows Server 
 
Básico: Servidor PowerEdge T140, BCC 
 
Processador: Intel® Xeon® E-2124 de 3,3 GHZ, cache de 8MB, 4 
núcleos / 4 segmentos, com turbo (71W) 
 
Memória: 16GB UDIMM DDR4 de 2666 MT/s 
 
RAID: RAID 1 (necessário discos com as mesmas características – 
mínimo de 2 discos) 
 
Disco Rígido (HD): 1TB SATA cabeado, 6 Gbps, 7200 RPM e 3,5 
 
Placas de rede adicionais: Placa de rede integrada Broad com 5720 
com duas portas de 1 GB 
 
Gerenciamento de sistemas incorporado: iDRAC 9 básico 
 
Sistema operacional: Windows Server® 2016, Essentials Edition, 
instalação de fábrica, sem mídia, 2 soquetes, sem CAL 
 
 

 
Unid. 

 
01 

 
R$ 14.541,36 

 
R$ 14.541,36 

 

3 MICROCOMPUTADOR/ESTAÇÃO DE TRABALHO: 
 
PLACA MÃE 
Deverá ser do mesmo fabricante do equipamento ofertado, não 
podendo ser de livre comercialização no mercado, sendo que o modelo 
e fabricante deverá estar serigrafado na PCB (PrintedCircuitBoard) em 
processo industrial, não sendo permitidas etiquetas ou adesivos ou 
quaisquer alterações na mesma; 
Deverá possuir suporte para processadores de núcleo duplo e 
quádruplo (Dual Core, Quad Core ou tecnologia semelhante);  
Deverá possuir a tecnologia de segurança Trusted Platform Module 
(TPM) versão 1.2, integrado à placa mãe; 
Placa mãe com arquitetura padrão BTX ou ATX; 

Unid. 03 
 

R$ 3.002,35 R$ 9.007,04 
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Deve ter suporte a memória RAM de até 16GB no mínimo; 
Estabilizador: 300va Bivolt (110/220v). 
 
BIOS 
BIOS desenvolvida pelo mesmo fabricante do microcomputador ou ter 
direitos copyright sobre essa BIOS, comprovados através de atestados 
fornecidos pelo microcomputador desenvolvedor da BIOS, informando 
a versão e o modelo do equipamento, não sendo aceitas soluções em 
regime de OEM ou customizadas; 
Deverá suportar tecnologias de integração à rede como PXE, 
configuração e controle remotos; 
A interface de configuração deverá ser em, pelo menos, um dos 
idiomas: Português do Brasil ou Inglês; 
A BIOS deverá ser implementada em memória “flash”, atualizável 
diretamente pelo microcomputador, projetada e desenvolvida para o 
mesmo fabricante do equipamento ofertado; 
A BIOS deverá possuir a opção de salvar todos os parâmetros em um 
arquivo, que poderá ser carregado em todos os equipamentos do 
mesmo lote, facilitando assim a replicação das políticas de segurança 
de dispositivos; 
Deverá possuir campo com número de série do equipamento devendo 
o mesmo poder ser lido remotamente via comandos SMBIOS; 
Deverá possuir campo editável, com recurso para registro de 
informações como, por exemplo, o número do patrimônio do 
equipamento devendo o mesmo poder ser lido remotamente via 
comandos SMBIOS. 
 
PROCESSADOR: 01 (UM) PROCESSADOR QUAD-CORE 
(3.2GHZ/4MB) 
Deverá ter processamento em 64 bits (modo AMD64 ou EM64T); 
Deverá ter frequência do clock, no mínimo, 3,2Ghz e possuir memória 
cache L2 total de, no mínimo, 4 MB (quatro Megabytes); 
Deverá ser projetado para efetuar computação simultânea de 32 bits e 
64 bits; 
O cooler do processador deverá ser fabricado pelo fornecedor do 
processador, ou do equipamento ou fornecido em regime comprovado 
de OEM. 
 
CHIPSET 
Deverá suportar a expansão de memória para, no mínimo, 16 GB 
(dezesseis  gigabytes), padrão DDR3 de 1600 MHz, ou superior; 
Deverá suportar o barramento PCI Express x16; 
Deverá suportar a controladora de disco padrão SATA 3.0 e 6.0 Gb/s 
ou superior; 
Deverá ser projetado para computação com uso eficiente da energia; 
Deverá suportar o padrão SMART III ou superior; 

 
MEMÓRIA: 8 GB DE RAM PADRÃO (EM 1X PENTE DDR3); 
Deverá possuir memória mínima de 8 GB (oito Gigabytes); 
Deverá ser no padrão DDR3 PC3-12800 de 1600 MHz ou superior; 
Deverá possuir, no mínimo, 01 (um) slot livre após a configuração final 
do equipamento, para futuras expansões; 
Deverá suportar configurações de memória de canal duplo (Dual 
Channel Memory) para um melhor desempenho. 
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SLOTS PCI E PORTAS DE COMUNICAÇÃO 
Deverá ser disponibilizado, no mínimo, 01 (um) PCI, 02 (dois) PCI-
Express x1 e/ou x4 e 01 (um) slot PCI-Express x16; 
O equipamento deverá possuir 02 (dois) slots livres ao final da 
configuração solicitada; 
Deverão possuir, no mínimo, 04 (quatro) portas USB 2.0 e 04 (quatro) 
portas USB 3.0, sendo, no mínimo, 04 (quatro) portas localizadas na 
parte frontal do gabinete e, no mínimo, 06 (seis) portas localizadas na 
parte traseira do gabinete (não será permitido uso de “hub” USB ou 
portas internas ao gabinete para atingir o número de portas 
solicitadas); 
01 (uma) saída de vídeo “on-board” analógica padrão VGA; 
01 (uma) porta serial padrão; 
01 (uma) porta  para impressora matricial (exceto nos notebook); 
01 (uma) porta PS/2 on-board teclado (exceto no notebook); 
01 (uma) porta PS/2 on-board mouse (exceto no notebook); 
Conectores multimídia divididos em 01 (um) Mic-in e 01 (um) 
Headphone-out na parte frontal do gabinete, para facilitar o uso de 
microfones e fones de ouvido; 
01 (uma) porta RJ-45, compatível com padrão 1000Base-T, 100Base-
TX e 10Base-T; 
Todos os conectores das portas de entrada/saída de sinal devem ser 
identificados no padrão de cores PC’99 System Design Guide, bem 
como pelos nomes ou símbolos. 
 
UNIDADE DE DISCO: 01 (UM) DISCO 500GB (7200RPM) SATA 
Deverá possuir interface para 2 (duas) unidades SATA com 
velocidades de 6.0 Gbit/s ou superior; 
Deverá possuir 01 (uma) unidade de disco rígido com capacidade 
mínima de 500 GB (quinhentos Gigabytes), padrão SATA com 
velocidade mínima de 6.0 Gbit/s, velocidade de rotação de, no mínimo, 
7200 RPM, cache de, no mínimo, 16 MB (dezesseis megabytes), com 
tecnologia SMART III ou superior para detecção de pré-falhas do disco 
rígido. 
 
Unidade óptica: DVD-RW 
Deverá possuir 01 (uma) unidade óptica tipo DVD-RW, disposta na 
horizontal, padrão SATA, tipo convencional, interna ao gabinete, com 
todos os softwares necessários para utilização de todos os recursos da 
unidade. 
INTERFACE DE VÍDEO 
Deverá possuir 01 (uma) controladora gráfica com Tecnologia 3D 
padrão PCI Express x16 ou integrada com, no mínimo, 512 MB de 
memória; 
A memória de vídeo pode ser compartilhada com a memória principal; 
Deve possuir conexão VGA (DB-15). 
 
INTERFACE DE REDE CABEADA 
Conector RJ-45 fêmea integrado à placa-mãe; 
Total compatibilidade aos padrões IEEE 802.1P, 802.1Q, 802.2, 802.3, 
802.3AB, 802.3u, 802.3i, and 802.3x; 
Deverá suportar taxa de transmissão de 10/100/1000 Mbps em modo 
full-duplex; 
Deverá possuir tecnologia PXE 2.0, para realizar instalação remota 
através da rede; 
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Deverá possuir barramento de sistema para comunicação PCI-Express 
ou outro com desempenho igual ou superior; 
Deverá suportar os padrões: WOL; 
Deverá suportar o padrão ASF 2.0; 

 
INTERFACE DE SOM 
Deverá possuir interface de som “on-board” padrão Plug-and-Play; 
Possuir, no mínimo, 01 (um) alto-falante interno com potência mínima 
de 1.5 Watt que seja desativado automaticamente quando um 
dispositivo de áudio externo for conectado à interface frontal de som 
“line-out”; 
 
TECLADO  
Devera ser fornecido 01 (um) teclado com, no mínimo, 107 teclas, 
padrão ABNT II; 
Conector tipo PS/2 ou USB; 
Teclado do mesmo fabricante do gabinete ou CPU, sendo aceito 
quando fabricado sob regime de OEM; 
Cor Preta e/ou Cinza; 

 
MOUSE  
Deverá ser fornecido 01 (um) mouse por equipamento; 
Tipo óptico; 
Resolução de, no mínimo, 400dpi; 
O tipo de conexão deverá ser USB ou PS/2.  
Possuir 02 (dois) botões para seleção (click) e um botão de rolagem 
“scroll”; 
Mouse do mesmo fabricante do gabinete ou CPU, sendo aceito quando 
fabricado sob regime de OEM; 
Cor Preta e/ou Cinza. 
 
GABINETE 
Gabinete deverá ser do tipo SFF (SmallFromFactor) no padrão BTX ou 
ATX, com índice de ruído de acordo com as normas ISO 9296 ou NBR 
10152. Apresentar comprovação; 
O gabinete deverá possuir entrada de ar pela parte frontal e saída de ar 
pela parte traseira, permitir a instalação de placas off-board sem 
comprometimento do fluxo de ar interno. Esta requisição visa permitir 
melhor utilização do equipamento com monitor sobre a tampa ou 
encostado em outros equipamentos ou móveis. 
Deverá possuir 01 (uma) baia de 3,5 polegadas interna; 
Deverá possuir 01 (uma) baia externa de 5,25 polegadas na horizontal; 
Deverá possuir um sistema para uso de cadeado ou fechadura para 
controle de acesso ao interior do gabinete, não sendo aceitas 
adaptações no mesmo. 
Deverá possuir botão liga/desliga; 
Deverá possuir indicadores liga/desliga na parte frontal e de acesso ao 
disco rígido; 
O gabinete deve ser totalmente “tool less”, ou seja, não utiliza nenhum 
tipo de ferramenta para abertura do gabinete ou manipulação 
(inserção, remoção e fixação) de seus componentes internos. Por 
exemplo: colocação/fixação e remoção de disco rígido, unidade óptica, 
placas de expansão tipo PCI e leitor de cartões; 
Não serão aceitos parafusos recartilhados; 
Cor Preta e/ou Cinza. 



                
 

21 

 

MUNICÍPIO DE PIRACAIA 
 

Estado de São Paulo 

Av. Dr. Cândido Rodrigues, 120 - Tel. 4036-2040 

CNPJ nº 45.279.627/0001-61 

www.piracaia.sp.gov.br 

 

 

 
 
FONTE DE ALIMENTAÇÃO: 01 (UMA) FONTE DE NO MÍNIMO 230 W; 

Deverá possuir fonte de alimentação com chaveamento automático de 
110/220; 
Deverá possuir tecnologia de correção do fator de potência (PFC) com 
fator de potência igual ou maior do que 0,9 (zero vírgula nove); 
Deverá ter eficiência de, no mínimo, 90%; 
O cabo de força deverá estar de acordo com a exigência da nova 
norma do INMETRO NBR 14136; 
 
MONITOR: 
Deverá ser do tipo LCD TFT de Matriz Ativa ou LED; 
Deverá ser do formato 16:10 ou 16:9; 
Deverá possuir, no mínimo, 18 polegadas (dezoito polegadas) na 
diagonal; 
Deverá suportar resolução mínima de 1600x900; 
Deverá possuir contraste mínimo de 1000:1; 
Deverá possuir brilho mínimo de 250 nits (cd/m2); 
Tempo de resposta de no máximo 5 ms; 
Pixel Pitch máximo de 0,276 mm; 
Suporte para exibição de pelo menos 16,2 milhões de cores; 
Possuir característica anti-reflexiva; 
Alimentação de 100 a 240 Volts com comutação automática de 
voltagem; 
Consumo de energia de, no máximo, 22 Watts; 
O monitor deverá ser do mesmo fabricante do equipamento ofertado; 

 Cor Preta e/ou Cinza; 

 Forma de onda do inversor Senoidal por aproximação 
(retangular PWM - controle de largura e amplitude) 

 6 tomadas no Padrão NBR 14136 

 2 baterias Internas 12Vdc / 5Ah 

 
SOFTWARES 
O equipamento deverá ser entregue com o Sistema Operacional 
Microsoft Windows instalado, em português do Brasil, com licença de 
uso; 
Deverá possuir no site do fabricante, página do modelo do 
equipamento na qual é disponibilizado atualizações de drivers, 
softwares e BIOS. O fabricante deverá disponibilizar software capaz de 
verificar automaticamente novas atualizações ou ainda possuir um 
sistema de alerta via e-mail sobre disponibilidade de novas 
atualizações. 
 
DOCUMENTAÇÃO 

 Acompanhar documentação em português ou inglês, em papel ou 
CD-ROM; 

 Todas as especificações deste item devem ser comprovadas 
através de catálogos, folders, manuais do equipamento ou 
declaração fornecida pelo próprio fabricante; 

 O fabricante deverá disponibilizar em seu website, documentos de 
manutenção regular e atualização do equipamento, com material 
ilustrativo de como realizar instalação de placas, memória, disco 
rígido, etc. 
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RESPONSABILIDADE AMBIENTAL 

 Deve ser entregue certificação comprovando que o modelo do 
microcomputador está em conformidade com a norma IEC 60950 
para segurança do usuário contra incidentes elétricos e combustão 
dos materiais elétricos; 

 O microcomputador deve estar em conformidade com a norma 
NBR10152 ou ISO 9296, testado em acordo com a ISO 7779, 
quanto à emissão de ruídos. 

 O modelo de microcomputador deve estar em conformidade com o 
padrão Energy Star 5.0 para eficiência de consumo elétrico. Serão 
aceitos certificados nacionais, desde que emitido por de laboratório 
credenciado ao INMETRO; 

 Os microcomputadores devem ser entregues com recursos de 
economia de energia habilitado, tais como: retenção energética, 
otimização das políticas energéticas, programação da alimentação 
e desativação de dispositivos. 

 
CONDIÇÕES GERAIS 

 Todos os componentes como: teclado, mouse, monitor, deverão ser 
do mesmo fabricante do equipamento ou fabricados em regime de 
OEM com declaração para os mesmos. O licitante deverá garantir 
que todos os componentes são compatíveis e que funcionam 
perfeitamente; 

 O microcomputador, monitor, teclado e mouse devem permanecer 
com sua total integridade mecânica e funcional, depois de montado 
e embalado, e submetido às vibrações especificadas que podem 
ocorrer durante o transporte do equipamento, sendo 
expressamente proibida a utilização de qualquer espécie de cola 
ou adesivo para fixação das placas e conectores. 

 
GARANTIA E SUPORTE TÉCNICO 

 O equipamento ofertado deverá pertencer à linha atual de produção 
de um mesmo fabricante. Isso deve ser comprovado na entrega da 
proposta técnica; 

 A garantia técnica, oferecida pelo fabricante, deve contemplar a 
substituição do disco rígido, em caso de aviso de pré-falha, 
identificado pelo software de gerenciamento ou pela BIOS. 

 Possuir recurso disponibilizado via website do próprio fabricante 
(informar url para comprovação), que faça a validação e verificação 
da garantia do equipamento através da inserção do número de 
série do equipamento; 

 A garantia do equipamento não poderá ser vinculada a utilização de 
lacres ou etiquetas de segurança permitindo a equipe técnica da 
contratada fazer substituição de componentes internos (como 
memória, disco rígido, processador, etc) sem a necessidade de 
solicitar autorização da contratada, desde que os componentes 
instalados não danifiquem o equipamento. 

 O fabricante deverá disponibilizar em mídia ou em seu website, 
software capaz de realizar testes de diagnóstico de hardware. Este 
software deverá ter sido desenvolvido especificamente para o 
modelo do equipamento e deverá funcionar de forma independente 
do sistema operacional. A mensagem de erro fornecida pelo 
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software deverá ser o suficiente para abertura de chamado de 
reparo. Este software deverá ser capaz de realizar teste de 
inicialização do sistema operacional, teste de memória, disco rígido 
e stress do sistema. 

Observação: Em atendimento do art. 3º, da Lei n.º 8.248/1991, será 
concedida preferência na aquisição dos equipamentos com 
tecnologia desenvolvida no país ou produzidos de acordo com 
processo produtivo básico, na forma definida na legislação em vigor, 
observando-se para isso o que especifica o § 2º, do referido 
dispositivo legal. 

4 CAMINHA EMPILHÁVEL - Cama empilhável, com as seguintes 
características: as duas cabeceiras devem ser inteiriças, formadas por 
uma única peça, produzidas em polipropileno. O produto deverá ser 
atóxico, com aditivo antibacteriano, eficaz para cepas gran-positivas e 
gran-negativas, apresentar excelente acabamento, sem rebarbas e 
bordas cortantes. As duas estruturas laterais devem ser em tubos de 
alumínio com espessura mínima de 1,59mmde alta qualidade de 
acabamento, além de ótima resistência a corrosão em geral, incluindo 
corrosão por tensão, umidade e salinidade. Deverá ainda, ser leve e 
resistente. A área de repouso deve ser composta por um leito de rede 
vazada, 100% poliéster empastado em PVC, com espessura mínima 
de 0,51mm e gramatura mínima de 310g/m2, com anti fungo, anti uv, 
anti oxidante, anti chama, isento de ftalatos, anti transpirante e lavável. 
As laterais devem ser soldadas de maneira uniforme e resistente a 
tração manual. Alta resistência a peso, suportando até 50 kg. 
Apresentar em anexo a proposta laudo que ateste a eficácia anti 
chamas, laudo que ateste a ausência de f-talatos e laudo 
antibacteriano eficaz para cepas gran-positivas e gran-negativas 
(original ou cópia autenticada). Ponteiras de borracha antiderrapante 
para que a caminha não deslize, permitindo que a criança possa se 
movimentar de forma segura durante o sono. Deve ser fixada de 
maneira que não se solte facilmente. Todo o conjunto deve estar bem 
montado, de forma segura, firme e bem tencionado, sem imperfeições 
como onda no leito ou ainda o efeito de "barriga" no centro da caminha. 
Sem velcro e sem parafusos. A cama não deve conter pequenas peças 
que possam se soltar facilmente, podendo passar por avaliação se o 
conjunto é seguro. A cama deverá ser entregue montada. A cama 
empilhável é composta por módulos, este sistema permite que todos os 
seus componentes sejam repostos. Medidas mínimas: 135 cm 
comprimento x 60 cm largura x 15 cm altura. Apresentar certificado 
compulsório do Inmetro. Garantia de 18 meses. 

Unid. 30 R$ 227,25 R$ 6.817,50 

5 MESA PARA PROFESSOR.  
Mesa Retangular - 150 x 75 x 60 cm 
Estruturas laterais metálicas constituídas por chapas de aço 
conformadas, cuja composição se divide em base inferior, montante 
vertical, e base superior. Base inferior fabricada em chapa de aço 
galvanizada com espessura de 2,00 mm, estampada e repuxada, 
medindo 25 x 580 x 65 mm, com suportes para fixação das sapatas 
niveladoras em chapa de no mínimo 4 mm com rosca conformada 
diretamente na peça, não sendo aceito porca rebite. COLUNA única, 
fabricada em chapa de aço com espessura de 1,2 mm, dobrada em 
formato de decágono irregular; possuindo um reforço superior e inferior 
e unidas pelo processo de solda MIG por chapas com espessura 
mínima de 3 mm, sendo estas chapas dispostas em ambas as 

Unid. 08 R$ 377,50 R$ 3.020,00 
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extremidades da coluna, na posição horizontal, suporte para calha 
estrutural em chapa de aço com espessura mínima de 2,0mm com 
furação central de 40 mm, abertura para passagem de fiação com 
abertura livre entre 99 e 105 mm, calha de saque interna que é fixada 
pelo sistema de gravidade, proporcionando desta forma uma perfeita 
união por meio de solda MIG não aparente. Paralela à coluna, é 
acoplada uma calha de saque lateral, cuja função é proporcionar a 
subida de cabos do piso ao tampo de forma discreta e funcional. Na 
Face externa da coluna possui uma furação de 40mm com acabamento 
em polipropileno com possibilidade de saque caso haja a necessidade 
de passagem de fiação entre estações. SUPORTE DO TAMPO 
fabricado em tubo de aço 50 x 20 mm com comprimento de 435 mm 
com espessura mínima de 1,2 mm, fixada a COLUNA por meio de 
solda MIG. 
Tampo de mesa reta para mesa, confeccionado em madeira 
aglomerada com resina fenólica e partículas de granulometria fina, com 
espessura de 25mm, densidade média de 600 kg/m³ e revestido com 
laminado melamínico madeirado de baixa pressão em abas as Faces, 
resistente a abrasão, bordas retas encabeçadas com fita de 
poliestireno de superfície visível texturizada na cor do melamínico, com 
espessura de acordo com NBR13966. Tampos deverão ter porcas 
gabaritadas, do tipo buchas helicoidais avançadas, em Zamak, 
instaladas na face inferior da madeira fixando a estrutura metálica ao 
tampo e ao suporte do divisor frontal, permitindo desmontagens e 
remanejamentos sem danificar as superfícies. Passagem de Fiação no 
tampo: confeccionado em polipropileno injetado, com passagem de 
fiação com abertura livre 54 mm de diâmetro, deverá possuir tampa de 
saque no mesmo material. 
Confeccionada em madeira aglomerada com resina fenólica e 
partículas de granulometria fina, com espessura de 18mm, revestido 
com laminado melamínico madeirado de baixa pressão em abas as 
Faces, resistente a abrasão, bordas retas encabeçadas com fita de 
poliestireno de superfície visível texturizada na cor do melamínico, com 
espessura de acordo com NBR13966.  Montagem a por minifix e 
cavilhas de PVC. Fixada na travessa, deverá acompanhar calha em 
chapa de aço, 0,90 mm de espessura mínima, em formato J com pelo 
menos 03 furações de elétrica e 02 de lógica. 

6 MESA DE REUNIÃO  (SALA DE PROFESSOR). 
Dimensões gerais: L 2000 x 70 x H 110 mm 
Tampo confeccionado em chapa de MDP contínuo na cor cinza com 
25mm de espessura e revestimento em filme melamínico texturizado 
de baixa pressão nas duas faces, dotado de passa cabos em plástico 
injetado com tampa removível. 
Painel Frontal duplo confeccionado em chapa de MDP contínuo com 
18mm de espessura e revestimento em filme melamínico texturizado 
de baixa pressão nas duas faces. 
Fita de bordo para o revestimento e acabamento das bordas planas da 
chapa, confeccionada em fita de PVC na cor e padrão do revestimento, 
com resistência a impactos e termicamente estável. Fixada ao 
substrato pelo processo de colagem com adesivo hotmelt. Com 2,5 mm 
de espessura para o tampo e 1mm para as demais partes. 
Base constituídas por chapas metálicas conformadas, cuja composição 
se divide em base inferior, montante vertical, e base superior. Base 
inferior fabricada em chapa de aço galvanizada com espessura de 2,00 
mm, estampada e repuxada, medindo 25 x 680 x 65 mm, em formato 

Unid. 02 R$ 831,25 R$ 1.662,50 



                
 

25 

 

MUNICÍPIO DE PIRACAIA 
 

Estado de São Paulo 

Av. Dr. Cândido Rodrigues, 120 - Tel. 4036-2040 

CNPJ nº 45.279.627/0001-61 

www.piracaia.sp.gov.br 

 

 

 
reto, com duas pontas com um grau de inclinação, com suportes para 
fixação das sapatas niveladoras em chapa de no mínimo 4 mm com 
rosca conformada diretamente na peça, não sendo aceito porca rebite. 
COLUNA única, fabricada em chapa de aço com espessura de 1,2 mm, 
dobrada em formato de decágono irregular, com largura entre 240 e 
255 mm, sendo estas chapas dispostas em ambas as extremidades da 
coluna, na posição horizontal, suporte para calha estrutural em chapa 
de aço com espessura mínima de 2,0mm com furação central de 40 
mm, abertura para passagem de fiação com abertura livre entre 93 e 
105 mm, calha de saque interna que é fixada pelo sistema de 
gravidade, proporcionando desta forma uma perfeita união (entre 
PATA-COLUNA-SUPORTE DO TAMPO) por meio de solda MIG não 
aparente; proporcionando a possibilidade de fixação de uma possível 
calha estrutural sob o tampo, por meio de parafusos tipo M6. Paralela à 
coluna, é acoplada uma calha de saque lateral, cuja função é 
proporcionar a subida de cabos do piso ao tampo de forma discreta e 
funcional. Na Face externa da coluna possui uma furação de 40mm 
com acabamento em Polipropileno com possibilidade de saque caso 
haja a necessidade de passagem de fiação. SUPORTE DO TAMPO 
fabricado em tubo de aço 50 x 20 mm com comprimento de 500 mm 
com espessura mínima de 1,2 mm, fixada a COLUNA por meio de 
solda MIG 
Acabamento das estruturas de aço em pintura eletrostática a pó cinza 
com resina a base de epóxi e poliéster , atendendo aos critérios de 
preparação, tratamento e tempo de cura recomendados, de forma que 
o resultado atenda as exigências previstas nas normas da ABNT. 

7 MESA E CADEIRAS PARA ALUNO.  
Conjuntos de mesas e cadeiras coloridas para educação infantil. Mesas 
confeccionadas em tubo industrial de 1 1/4”, com soldagem eletrônica 
MIG, pintura eletrostática com tratamento anti-ferruginoso na cor 
branca, Tampo em MDF revestido em laminado melamínico de várias 
cores (amarelo, azul e vermelho), encabeçado com fitas de bordo de 
poliestireno de 1,5mm de espessura na cor preta colado com adesivo 
“Hot Melting” O assento e encosto das cadeiras revestidos de laminado 
melamínico de várias cores (amarelo, azul e vermelho) e fixados 
através de rebites POP. A estrutura será em tubo de ¾” com soldagem 
eletrônica, pintura eletrostática na cor branca. As cadeiras possuem 
sapatas em polipropileno copolímero, injetados, na mesma cor e 
tonalidade da tinta de acabamento, fixadas à estrutura através de 
encaixe. 
 
Medidas: 
 
Altura da mesa: 60 cm 
Tampo da mesa trapezoidal para 01 lugar: base maior - 60cm x base 
menor - 40 cm x largura– 40cm 
Altura do assento da cadeira ao chão:37,5 cm, altura total: 7,5 cm. 
Assento da cadeira: 29 cm x 27 cm. 
Encosto da cadeira: 29 cm x 17 cm. 
 

Conj. 10 R$ 420,25 R$ 4.202,50 

8 ARMÁRIOS PARA SALA DE AULA (ARMÁRIO DE AÇO).  
Armário em Aço com 2 (duas) portas de abrir, com 4 (quatro) 
prateleiras internas reguláveis em madeira, com seguintes 
características: Móvel com a caixa externa e portas em aço e 
prateleiras em mdf; cor cinza cristal ou tonalidade a ser definida de 

Unid. 16 R$ 596,33 R$ 9.541,33 
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acordo com o catálogo de cores do fabricante; Dimensões externa do 
armário 1.700 mm altura x 900 mm largura x 450 mm profundidade; 
com sapatas em polipropileno em forma de “L” com regulagem de 
altura através de pino com rosca metálica de  ¼,  encaixadas  nos  4  
cantos  do  armário  para  corrigir  pequenos  desníveis e evitar o 
contato direto da chapa com o piso; Estrutura do corpo e das portas em 
chapa 22 (0,75 mm), aço carbono laminado FF.RB.OL 1008/1010, com 
tratamento de superfície, onde os produtos são aero transportados , 
sem contato manual, por um tunel onde recebem tratamento químico 
protetivo antiferruginoso  a base de fosfato de zinco tricatônico, sendo 
posteriormente pintados com tinta a pó hibridda, com carga 
eletrostatica, sendo 70% epóx e 30% polyester formando uma camada 
de  60 micras de tinta e curada  em estufa de 200°C permitindo perfeita 
aderência da tinta na chapa; 2 (duas) Portas de abrir com 3 (três) 
dobradiças externas em cada porta, enroladas em chapa 18 e divididas 
em 2 (duas) partes de 30 mm, unidas através de pino aço zincado com 
trava de segurança central, fixadas nas portas e no corpo do armário 
através de solda a ponto, que permite a retirada da porta somente após 
estar aberta. Reforço ômega em cada porta medindo 35 mm de largura 
mais aba de 10 mm cada lado no total de 55 mm, fixado nas portas 
através de solda a ponto; Fechadura cromada tipo maçaneta, com 
arelho quadrado de 70 x 70 mm. com furo central para encaixe da 
fechadura que aciona 2 ferros de 5/16, com 960 mm e comprimento, 
localizada na porta do  lado direito do armário e movimenta o sistema 
de cremona com varões, travando as duas portas simultaneamente na 
parte superior e inferior; Cada lateral do armário, na parte interna, 
contém duas cremalheiras retas verticais, paralelas, fixadas nas 
laterais do armário através de solda a ponto em chapa de aço 24 (0,60 
mm) com 45 mm de largura, possui fendas tipo unha de gato de 15 mm 
de altura x 18 mm. de largura em toda a sua extensão, com intervalos 
de 50 em 50 mm, dispostas de modo a estarem niveladas lado a lado e 
que servirão de apoio para as prateleiras  proporcionando nível de 
inclinação zero; 4  (quatro)  prateleiras em madeira  MDP- 18 mm. de 
espessura medindo 895 mm de largura x  350 mm de profundidade 
com revestimento melaminico texturizado nas duas faces, com bordas 
retas e acabamento com fita de PVC de 1 mm, nas laterais posui uma 
chapa de aço 22 (0,75 mm) em forma de “L” medindo 350 mm de 
comprimento, sendo uma aba de 30 mm parafusada com parafuso auto 
tarrachante 3/8 na parte inferior da prateleira e  outra aba de 16 mm 
que servirá para encaixe na cremalheira proporcionando dessa forma 
que as prateleiras sejam removíveis e reguláveis a cada 50 mm, para 
suportar 40 kg distribuídos uniformemente. 

9 MESA PARA DIRETOR.  
Mesa em L – 1430 x 1300 x 600 x 745 mm 
Tampo confeccionado em chapa de MDP contínuo na cor cinza com 
25mm de espessura e revestimento em filme melamínico texturizado 
de baixa pressão nas duas faces, O acesso do cabeamento sobre cada 
posto deverá se dar por meio de passa fio que deverá possuir formato 
quadrado, medindo 80 x 80 mm, com 02 peças articuladas e no centro 
uma escova para que a saída dos fios fiquem entre as cerdas. O passa 
fio deverá ser de alumínio ou zamack, ambos injetados em uma única 
peça. O Tampo deverá ser em uma peça unica 
Painel Frontal confeccionado em chapa de MDP contínuo na cor cinza 
com 18mm de espessura e revestimento em filme melamínico 
texturizado de baixa pressão nas duas faces. 

Unid. 04 R$ 717,75 R$ 2.871,00 
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Fita de bordo para o revestimento e acabamento das bordas planas da 
chapa, confeccionada em fita de PVC na cor e padrão do revestimento, 
com resistência a impactos e termicamente estável. Fixada ao 
substrato pelo processo de colagem com adesivo hotmelt. Com 2,5 mm 
de espessura para o tampo e 1mm para as demais partes. 
Pés laterais cada estrutura deverá ser formada três componentes, 
sapata superior, sapata inferior e coluna vertical, sendo a sapata 
superior em alumínio injetado polido medindo 500 x 60 x 15 mm e 
espessura mínima de 2,5 mm, sapata inferior em alumínio injetado com 
acabamento polido 575 x 65 x 35 mm com espessura de 3 mm, coluna 
vertical em chapa de aço carbono dobrada, com espessura de 1.2 mm, 
com reforço estrutural em suas extremidades em chapa de aço de 4 
mm, largura total ente 178 e 185 mm, sendo a união dos três 
componentes por parafusos. 
Pé Central formada por chapas metálicas dobradas em formato 
octogonal, com sua quina frontal reta, conferindo a estrutura beleza e 
robustez; tendo uma calha interna passagem para cabeamento, com 
tampa removível, e com 06 furos para acoplamento de tomadas de 
elétrica, telefonia e dados. Em sua face inferior possui um tubo de aço 
com medidas de 20 x 20 mm Todas as partes metálicas deverão ser 
submetidas a um pré-tratamento por fosfatização a base de zinco 
(lavagem - decapagem - fosfatização) e pintura eletrostática em tinta 
epóxi em pó texturizada, polimerizada em estufa a 200º C. Acabamento 
com sapatas em PVC rígido, cuja função será contornar eventuais 
desníveis de piso. Medidas gerais 140 x 710 x 250 mm, abertura para 
passagem de fiação 61 mm, calha de saque interno medindo 70 x 650 
mm, a estrutura possui 3 furações de 40 mm para passagem de fiação, 
sendo uma das furações para a face externa com capa de 
polipropileno, possibilitando a instalação a outras mesas. 
Calha para passagem de fiação situada na parte interna da extensão 
do painel frontal, tipo perfil com secção transversal em “U”, 
confeccionada em chapa de aço de 1,2mm de espessura. 
Acabamento das estruturas de aço em pintura eletrostática a pó cinza 
com resina a base de epóxi e poliéster e espessura mínima final da 
pintura de 80 micrômetros, atendendo aos critérios de preparação, 
tratamento e tempo de cura recomendados, de forma que o resultado 
atenda as exigências previstas nas normas da ABNT. 

10 MESA PARA SECRETÁRIA.  
Mesa Retangular - 140 x 60 x 74,5H cm 
Estruturas laterais metálicas constituídas por chapas de aço 
conformadas, cuja composição se divide em base inferior, montante 
vertical, e base superior. Base inferior fabricada em chapa de aço 
galvanizada com espessura de 2,00 mm, estampada e repuxada, 
medindo 25 x 580 x 65 mm, com suportes para fixação das sapatas 
niveladoras em chapa de no mínimo 4 mm com rosca conformada 
diretamente na peça, não sendo aceito porca rebite. COLUNA única, 
fabricada em chapa de aço com espessura de 1,2 mm, dobrada em 
formato de decágono irregular; possuindo um reforço superior e inferior 
e unidas pelo processo de solda MIG por chapas com espessura 
mínima de 3 mm, sendo estas chapas dispostas em ambas as 
extremidades da coluna, na posição horizontal, suporte para calha 
estrutural em chapa de aço com espessura mínima de 2,0mm com 
furação central de 40 mm, abertura para passagem de fiação com 
abertura livre entre 99 e 105 mm, calha de saque interna que é fixada 
pelo sistema de gravidade, proporcionando desta forma uma perfeita 

Unid. 03 R$ 412,00 R$ 1.236,00 
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união por meio de solda MIG não aparente. Paralela à coluna, é 
acoplada uma calha de saque lateral, cuja função é proporcionar a 
subida de cabos do piso ao tampo de forma discreta e funcional. Na 
Face externa da coluna possui uma furação de 40mm com acabamento 
em polipropileno com possibilidade de saque caso haja a necessidade 
de passagem de fiação entre estações. SUPORTE DO TAMPO 
fabricado em tubo de aço 50 x 20 mm com comprimento de 435 mm 
com espessura mínima de 1,2 mm, fixada a COLUNA por meio de 
solda MIG. 
Tampo de mesa reta para mesa, confeccionado em madeira 
aglomerada com resina fenólica e partículas de granulometria fina, com 
espessura de 25mm, densidade média de 600 kg/m³ e revestido com 
laminado melamínico madeirado de baixa pressão em abas as Faces, 
resistente a abrasão, bordas retas encabeçadas com fita de 
poliestireno de superfície visível texturizada na cor do melamínico, com 
espessura de acordo com NBR13966. Tampos deverão ter porcas 
gabaritadas, do tipo buchas helicoidais avançadas, em Zamak, 
instaladas na face inferior da madeira fixando a estrutura metálica ao 
tampo e ao suporte do divisor frontal, permitindo desmontagens e 
remanejamentos sem danificar as superfícies. Passagem de Fiação no 
tampo: confeccionado em polipropileno injetado, com passagem de 
fiação com abertura livre 54 mm de diâmetro, deverá possuir tampa de 
saque no mesmo material. 
Confeccionada em madeira aglomerada com resina fenólica e 
partículas de granulometria fina, com espessura de 18mm, revestido 
com laminado melamínico madeirado de baixa pressão em abas as 
Faces, resistente a abrasão, bordas retas encabeçadas com fita de 
poliestireno de superfície visível texturizada na cor do melamínico, com 
espessura de acordo com NBR13966.  Montagem a por minifix e 
cavilhas de PVC. Fixada na travessa, deverá acompanhar calha em 
chapa de aço, 0,90 mm de espessura mínima, em formato J com pelo 
menos 03 furações de elétrica e 02 de lógica. 

11 CADEIRA PARA PROFESSOR (SALA DE PROFESSORES)  
Cadeira fixa empilhável com assento composta por assento 
manufaturado em termoplástico polipropileno copolímero injetado em 
alta pressão, de formato anatômico, com orifícios oblongos de medidas 
aproximadas de 6 x 20 mm para melhorar a troca térmica com o 
ambiente e facilitar a assepsia, além de permitir eventual encaixe de 
estruturais plásticos com estofados. No espaçamento longitudinal entre 
esses orifícios deverá existir um par de rebaixos, para garantir a 
aderência necessária, de modo a permitir que o usuário tenha perfeita 
acomodação, não deslizando para frente. Para não obstruir a 
circulação sanguínea dos membros inferiores do usuário, o referido 
assento deverá ter as bordas frontais (anteriores) curvadas para baixo.  
Dimensão mínima de 460 mm largura da superfície x 400 mm 
profundidade da superfície. 
Encosto manufaturado em termoplástico polipropileno injetado em alta 
pressão, de formato anatômico com apoio lombar, com orifícios 
oblongos de medida aproximadas de 5 x 22 mm para  melhorar a troca 
térmica com o ambiente e facilitar a assepsia, além de permitir eventual 
encaixe de estruturais plásticos com estofados. No espaçamento 
longitudinal entre esses orifícios deverá existir um par de rebaixos, para 
garantir a aderência necessária, de modo a permitir que o usuário 
tenha perfeita acomodação no espaldar. Dimensional mínimo do 
encosto 460 mm largura x 300 mm extensão vertical total, extensão 

Unid. 20 R$ 101,00 R$ 2.020,00 
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vertical mínima na região do central de  250 mm. 
O assento é fixo à estrutura metálica sob pressão e ancorado com 
parafusos; já o espaldar, não é fixado com parafusos, deverá receber 
insertos internos nos canais de alojamento das hastes do encosto, de 
modo a não permitir atrito direto dos tubos metálicos com o plástico do 
encosto, este conjunto recebe dois plugs sob pressão na mesma cor do 
espaldar como dispositivos de fixação permanentes na estrutura. Os 
parafusos e plugs de fixação do assento e encosto não poderão ser 
retirados sem o uso de ferramentas específicas. Altura do assento 
entre 420 a 450 mm 
Estrutura fixa tipo 04 pés manufaturada em aço carbono tubular de 
seção oblonga com medidas mínimas de 16 x 30 x 1,2 mm, com 
travessas sob o assento em tubos de seção cilíndrica com medidas de 
19,00 x 1,2 mm ou 22,23 x 1,2 mm. Todas as terminações de tubo 
deverão ser protegidas por ponteiras injetadas em termoplástico preto 
com acoplagem tipo externa. 
Suporte de encosto confeccionado em duas hastes tubulares com 
medida mínima de 16 x 30 x 1,2 mm cada haste.  
Todos os componentes metálicos deverão ser desengraxados, 
estabilizados, fosfatizados e receber tratamento de superfície por 
pintura a pó, pelo processo de deposição eletrostática e posterior 
secagem e polimerização em estufa a 250 ºC. 

12 CADEIRA PARA MESA DE REUNIÃO.  
Encosto: estruturado em chassi de polipropileno injetado com aletas de 
reforços estruturais, estofamento em espuma flexível de poliuretano 
injetada moldada com espessura média predominante entre 35 e 50 
mm e dotado de carenagem para contra capa do encosto injetada em 
polipropileno que deixe inacessível e não aparente os pontos de 
fixação do extensor de encosto no chassi do espaldar e que cubra o 
mesmo extensor, não deixando-o aparente durante o curso operacional 
de ajuste vertical, implicando na não existência de partes ocas ao longo 
da regulagem oferecida pela cremalheira ou sistema similar de ajuste 
de altura do encosto. Não será tolerado o uso de perfil de bordos de 
PVC e nem de parafusos para acabamento e ou fixação da contra capa 
de encosto, pequenas aberturas entre a carenagem de encontra 
encosto e a carenagem do extensor do encosto do mecanismo são 
toleráveis, desde que não permitam a inserção de um objeto cilíndrico 
com diâmetro máximo de 25 mm. 
 Revestimento em tecido a definir. 
Aspectos dimensionais do encosto: 
Largura (mínima):380 mm (medição conforme metodologia proposta 
pela ABNT NBR 13962/06) 
Extensão vertical (mínima): 340 mm (medição conforme metodologia 
proposta pela ABNT NBR 13962/06) 
Assento: estruturado em chassi de polipropileno injetado com aletas de 
reforços estruturais ou em compensado multilaminado anatômico de 
espessura mínima de 12 mm, estofamento em espuma flexível de 
poliuretano injetada moldada com mesmas características físicas e de 
desempenho especificadas para o encosto, dotado de carenagem de 
contra capa para o assento injetada em polipropileno que proteja todo o 
contra assento e bordos. Fixação dos elementos ao chassi de assento 
através de parafusos e porcas garras com rosca métrica. Não será 
tolerado o uso de perfil de bordos de PVC para acabamento e ou 
fixação da contra capa de assento. 
 Aspectos dimensionais do assento de largura (mínima) de 470 mm, 

Unid. 20 R$ 118,67 R$ 2.373,33 
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profundidade de superfície (mínima) de 470 mm, profundidade útil entre 
430 e 470 mm e inclinação do assento fixa entre -3 e -7 graus. 
Elementos estruturais da cadeira: 
Estrutura fixa: contínua em formato de “C” ou em “S”, onde o assento 
fixa em suspensão e proporciona balanço. Fabricada em tubo de aço 
carbono de seção circular com diâmetro de, no mínimo, 25,40 mm e 
espessura de parede de, no mínimo, 2,25 mm. Plataforma de fixação 
do assento fundida aos tubos da estrutura através do processo 
MIG/MAG executada em chapa de aço estampada com espessura 
mínima de 2,25 mm com oferta de furação, no mínimo, mais espaçada 
conforme padrão nacional (160 x 200 mm). Para atrito com a superfície 
do piso, a estrutura deverá ser provida de, no mínimo, 04 sapatas 
injetadas em material termoplástico (polipropileno ou similar). Os 
elementos metálicos da estrutura devem apresentar tratamento de 
superfície por meio de pintura eletrostática à pó, com tratamento anti 
ferruginoso e posterior cura e polimerização em estufa. 
Suporte de junção do encosto: em aço fixado por, no mínimo, dois 
pontos diretamente na estrutura metálica e não no chassi de assento, 
de modo a elevar a sua durabilidade. Suporte do encosto durável de 
maneira tal que proporcione à cadeira performance conforme 
preconizado pelos ensaios mecânicos aplicáveis da ABNT NBR 
13962/06 para cadeira de diálogo. Fixação ao chassi estrutural de 
encosto por, no mínimo, dois pontos e através de parafusos e roscas 
métricas com trava química. Os elementos metálicos do suporte de 
junção do encosto devem apresentar tratamento de superfície por meio 
de pintura eletrostática à pó, com tratamento anti ferruginoso e 
posterior cura e polimerização em estufa. 
Braços fixos poligonais fechados, vazados, fixos por no mínimo 03 
parafusos em cada braço, estruturado em alma de aço e recoberto por 
inteiro com poliuretano integral skin de cor preta com textura. 
 

13 CADEIRA PARA DIRETOR. 
Giratória Operacional, no mínimo do tipo B, sem braços reguláveis, 
conforme ABNT NBR 13962/06, com, no mínimo, espaldar 
alto.Encosto: Encosto estruturado compensado multilaminado, 
prensado e resinado, oriundo de manejo florestal sustentável, moldado 
anatomicamente. Cada lâmina possui espessura não superior a 1,5 
mm sendo que, a espessura mínima total da peça é de 10,5 mm. 04 
orifícios no encosto permitem o acoplamento da contra capa do 
encosto através de encaixe sob pressão, eliminando o uso de grampos, 
perfis ou mesmo parafusos auto atarrachantes sendo a capa fixa ao 
chassi estrutural do encosto apenas pelos seus elementos de fixação 
(pinos de encaixe sob pressão). Há na porção central do encosto, uma 
peça plástica de transição, para perfeita fixação da lâmina de junção do 
encosto ao compensado. Tal peça de transição é manufaturada através 
de injeção em alta pressão de resina termoplástica tipo polipropileno 
copolímero, 100% reciclável.  
Espuma flexível de poliuretano injetada, tipo HR, isenta de CFC, 
apresentando conformação anatômica para apoio da região lombar do 
usuário (em consonância com disposto no item 17.3.3, alínea d) da 
Norma Regulamentadora nº 17 do Ministério do Trabalho e Emprego, 
regulamentada pela Portaria nº 3.751, de 1990, apresentando raio de 
curvatura transversal de, no mínimo, 400 mm, além de curvatura 
longitudinal, para perfeita acomodação das costas do usuário.  
Largura do encosto (aferição conforme proposto pela ABNT NBR 

Unid. 05 R$ 284,67 R$ 1.423,33 



                
 

31 

 

MUNICÍPIO DE PIRACAIA 
 

Estado de São Paulo 

Av. Dr. Cândido Rodrigues, 120 - Tel. 4036-2040 

CNPJ nº 45.279.627/0001-61 

www.piracaia.sp.gov.br 

 

 

 
13962/06):  470 mm 
Extensão vertical do encosto: 570 mm 
Espessura mínima predominante: 40 mm. 
 
Carenagem para contra encosto injetada em polipropileno copolímero, 
dispensado o uso de perfis de borda para acabamento e proteção, 
apresentando textura em sua superfície externa, dotada de quatro 
pontos para fixação ao estrutural, no mínimo, por meio de encaixe sob 
pressão. Tal carenagem de contra assento apresenta espessura 
mínima predominante de 3,0 mm e possui raios nos quatro cantos da 
peça. 
Assento: estruturado em compensado multilaminado, resinado e 
prensado, à partir de madeiras oriundas de manejos sustentáveis, 
apresentando lâminas com espessura máxima de 1,5 mm cada, 
implicando em uma espessura do compensado de 12 mm, moldado de 
forma a garantir pouco conformação transversal e longitudinal para o 
assento e borda frontal curvada para baixo. 
Espuma flexível de poliuretano injetada (moldada), com característica 
de pouca ou nenhuma conformação na base do assento para garantir 
alternância postural e borda frontal arredondada para não prejudicar a 
circulação sanguínea dos membros inferiores do usuário, (em 
consonância com disposto no item 17.3.3, alíneas b) e c) da Norma 
Regulamentadora nº 17 do Ministério do Trabalho e Emprego, 
regulamentada pela Portaria nº 3.751, de 1990). 
Além dessas características de anatomia, a espuma deverá apresentar 
as seguintes características físicas e mecânicas, apresentadas para a 
espuma de encosto. 
Assento: largura 490 mm e profundidade de superfície entre 470 mm, 
espessura média predominante da espuma de: 45 mm. Contra capa 
injetada em polipropileno copolímero para assento, com espessura 
mínima predominante de 2,0 mm, dotada de raios de nas quatro 
intersecções que formam os cantos da peça, apresentando ressaltos 
moldados na matriz de injeção em cada orifício para fixação da 
plataforma do assento e braços, não sendo aceito o uso de 
espaçadores, arruelas, ou similares para fixação de tais elementos. A 
contra capa injetada em polipropileno para assento possui, em sua 
porção traseira, um acabamento em “U” invertido, à partir de dois 
rebaixos criados no projeto da matriz de injeção. Tal acabamento 
permite excelente integração estética entre a plataforma de assento da 
estrutura e o conjunto de assento da cadeira. 
Revestimento - Assentos e encostos revestidos por tecido com trama 
tipo crepe, de cor a definir pelo catálogo do fabricante, cuja composição 
é poliéster e permita perspiração.  
Mecanismo: Do tipo sincronizado de tensão auto ajustável com 4 
paradas equipadas com sistema anti-impacto. 
Suporte de encosto: Junção do encosto ao assento executada através 
de chapa de aço carbono com espessura mínima de 6,35 mm e largura 
de 73 mm, com vinco interno, do tipo lâmina com tratamento de 
superfície por pintura à pó, por meio do processo de deposição 
eletrostática, passando pelos processos de desengraxe, estabilização, 
tratamento anti ferruginoso e posterior secagem em estufa à 200 – 250 
ºC. Lâmina do tipo up n’ down, com sistema de ajuste vertical através 
de cremalheira, sem necessidade de acionamentos de botões ou 
manípulos, sistema de cremalheira executado através de duas peças 
injetadas em nylon com fibra de vidro (poliamida), uma mola tipo “U” 
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com diâmetro mínimo do aço de 1,9 mm e chapa de aço estampada 
com dobras para reforço e espessura mínima de 1,9 mm com 
tratamento de superfície através de pintura à pó, tal sistema permite o 
ajuste do encosto em 06 pontos distintos. Acabamento e proteção da 
lâmina de junção do encosto executada através de carenagem plástica, 
manufaturada em 02 partes, uma dianteira e uma traseira, que sem 
encaixam, através de dois pontos de fixação superiores, dois inferiores 
e vários agentes de fixação dispostos na porção do encosto, formando 
uma capa única em formato de ‘L. A capa, quando montada, apresenta 
largura externa mínima de 130 mm, espessura mínima de 2,0 mm e é 
dotada de textura em sua superfície externa, para harmonização com a 
textura das contra capas e assento e encosto. 
 

14 CADEIRA PRESIDENTE COM BRAÇO.  

Assento manufaturado a partir de espumas flexíveis de poliuretano 
injetadas (moldadas), com característica de pouca ou nenhuma 
conformação na base do assento para garantir alternância postural e 
borda frontal arredondada para não prejudicar a circulação sanguínea 
dos membros inferiores do usuário, (em consonância com disposto no 
item 17.3.3, alíneas b) e c) da Norma Regulamentadora nº 17 do 
Ministério do Trabalho e Emprego, regulamentada pela Portaria nº 
3.751, de 1990). 
Aspectos dimensionais das espumas: 
Assento: largura mínima no eixo de simetria da peça de 490 mm, 
profundidade de superfície mínima de 480 mm, espessura média 
predominante da espuma de: 45 mm. 
Assento estruturado em compensado multilaminado, resinado e 
prensado, à partir de madeiras oriundas de manejos sustentáveis, 
apresentando lâminas com espessura máxima de 1,5 mm cada, 
implicando em uma espessura do compensado de 14 mm, com largura 
mínima no eixo de simetria da peça de 465 mm e profundidade de 
superfície mínima de 445 mm.Encosto do tipo espaldar alto, 
manufaturado em espuma flexível de poliuretano injetada, tipo HR, 
isenta de CFC, apresentando conformação anatômica para apoio da 
região lombar do usuário (em consonância com disposto no item 
17.3.3, alínea d) da Norma Regulamentadora nº 17 do Ministério do 
Trabalho e Emprego, regulamentada pela Portaria nº 3.751, de 1990. 
Além dessas características de anatomia, a espuma deverá apresentar 
as mesmas características físicas e mecânicas especificadas para a 
espuma de assento. 
Encosto estruturado em alma de aço carbono, manufaturada a partir de 
quadro de tubos de seção circular com diâmetro mínimo de 19,00 mm 
e espessura de parede mínima de 1,50 mm, interligados por barras 
maciças de aço de espessura mínima de 4,75 mm e largura mínima de 
25,40 mm, contendo, no mínimo, 02 percintas elásticas que 
proporcionam maior fator conforto ao usuário por não limitar tanto a 
deformação natural da espuma à partir da força proporcionada pela 
massa das costas do usuário quanto um estrutural rígido o faria. 
Aspectos dimensionais mínimos da espuma de encosto: 
Largura (aferição conforme proposto pela ABNT NBR 13962/06): 460 
mm. 
Extensão vertical: 650 mm 
Espessura mínima na porção da borda superior do encosto, medição 
realizada nas tangentes externas dos raios de curvatura das bordas: 35 

Unid. 02 R$ 805,25 R$ 1.610,50 
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mm. 
Espessura mínima na região do apoio lombar: 65 mm. Independente do 
encosto, fixo ao espaldar pela porção superior da estrutura metálica 
interna do encosto por, no mínimo, dois pontos de fixação, através de 
bucha interna de alojamento e pino cilíndrico de aço carbono  zincado. 
Apoio de cabeça manufaturado em espuma flexível de poliuretano 
injetada, tipo HR, isenta de CFC, com as mesmas características 
físicas e mecânicas especificadas para as espumas de assento e 
encosto. Estruturado em alma de aço carbono, manufaturada à partir 
de maciços cilíndricos de diâmetros de 7,90 e 9,50 mm, com placa de 
compensado multilaminado, prensado e resinado, oriundo de manejo 
florestal sustentável. 
Aspectos dimensionais mínimos da espuma do apoio de cabeça: 
Largura em sua base inferior: 390 mm 
Extensão vertical: 150 mm 
Espessura mínima: 35 mm 
Material de revestimento do assento e encosto em laminado sintético, 
popularmente conhecido como couro ecológico, com características 
comprovadas conforme exigências do edital. Mecanismo do tipo 
sincronizado, com movimento de reclinação para assento e encosto na 
proporção de 2:1 (para cada grau que o assento reclina, o encosto 
inclina dois graus), com sistema de travamento em 04 pontos ao longo 
do curso de reclinação, dotado de sistema anti-impacto. Dotado de 
placa na região traseira (rabicho) manufaturada em chapa de aço com 
espessura de 4 mm, com acabamento injetado em termoplástico com 2 
mm de espessura entre a placa traseira e a porção do assento do 
mecanismo. Tal mecanismo possui plataforma para fixação do assento 
manufaturada à partir de chapa de aço com 3 mm de espessura 
mínima, estampada, com dobras, e é dotado de sub plataforma em 
alumínio injetado, todos estes componentes, com exceção do 
acabamento termoplástico, recebem tratamento de superfície por meio 
de pintura à pó, através do processo de deposição eletrostática, 
passando pelos processos de desengraxe, estabilização, tratamento 
anti ferruginoso e posterior secagem em estufa à 200 – 250 oC. 

Esse mecanismo também dispõe de manípulo ergonômico frontal, que 
possibilita o ajuste do coeficiente elástico da mola helicoidal que 
tenciona o movimento de reclinação de assento e encosto, adaptando 
desse modo, a tensão do movimento de reclinação de assento e 
encosto ao biótipo do usuário, permitindo o uso da poltrona por biótipos 
distintos. Além do manípulo citado supra, o mecanismo ainda dispõe de 
dois manípulos laterais, porém não são acionados por torção helicoidal, 
mas por um simples toque, sendo um para acionamento do pistão à 
gás e outro, para acionamento/liberação da trava do movimento de 
reclinação sincronizada.Junção do encosto executada por peça de aço 
carbono de espessura mínima de 7,10 mm e largura mínima de 90 mm, 
dobrada à 80 graus com, 03 pontos de fixação para o encosto e para o 
assento. Tratamento de superfície por meio de pintura à pó, através do 
processo de deposição eletrostática, passando pelos processos de 
desengraxe, estabilização, tratamento anti ferruginoso e posterior 
secagem em estufa à 200 – 250 oC. Tal haste de junção do encosto 
não é acoplada ao estrutural compensado de assento, mas ao 
dispositivo metálico estrutural da cadeira, seja mecanismo para as 
versões giratórias, ou estruturas fixas para as versões de diálogo.Base 
de cinco patas injetada em liga alumínio, com acabamento polido, de 
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formato arcado, com raio da pata em conformidade com preconizado 
na Norma ABNT NBR 13962/06 para este quesito, bem como para os  
quesitos de pontos de apoio da base, ponto de estabilidade e ensaio de 
carga estática na base. Ajuste milimétrico de altura do assento por 
meio de acionamento de pistão à gás, com classificação de 
desempenho no mínimo em conformidade com classe 04, de acordo 
com Norma Internacional DIN 4550, com curso mínimo de ajuste 
vertical de 100 mm, diâmetro de curso de 28 mm, com conificação 
superior de 1º 26’ 16” para acoplamento através de cone Morse ao 
mecanismo e conificação inferior para acoplamento à base de cinco 
patas, alojamento cilíndrico para o curso manufaturado em chapa de 
aço carbono com acabamento externo das partes metálicas totalmente 
cromado, com bucha interna injetada em termoplástico de alto 
desempenho, provida de componentes internos que permitam suave 
deslizamento e minimização de ruídos para a movimentação de 360º 
do dispositivo. Braços com regulagem de altura, com estrutural vertical 
manufaturado em aço carbono tubular com diâmetro mínimo de 30 mm, 
provido de chapa de fixação ao chassi estrutural do assento que 
permite uma fixação triangular (03 pontos de fixação por braço). Braço 
provido de ajuste horizontal angular em, no mínimo, três posições 
distintas e ajuste vertical com curso mínimo de 70 mm, através de 
acionamento de botão externo lateral com empunhadura ergonômica, 
injetado em polipropileno que, por sua vez, aciona um sistema de 
funcionamento manufaturado em peças de alumínio injetado, aço 
carbono e resinas de engenharia, tais como molas e cremalheira 
interna, responsáveis pelo travamento e liberação do ajuste vertical. 
Apoia braço superior, manufaturado em poliuretano integral skin, pré-
polímero termofixo, com textura alma de aço estrutural, apresentando 
alta densidade e toque macio, promovendo alto fator conforto ao 
usuário, com bordas arredondadas. Dimensões mínimas do apoia 
braço de 80 mm de largura nas extremidades por 255 mm de 
comprimento, medição realizada conforme preconiza a ABNT NBR 
13962/06. 

15 Pallets estrados plásticos medindo entre 40 x 40 cm a 50 x 50 cm Unid 15 R$ 24,80  R$ 360,04 

16 Estantes para caixa Bin n° 9, com caixas em quantidade compatível e 
no mínimo 10 gavetas. 

Unid 06 R$ 947,38  R$ 5.145,21 

17 Caixa Bin n° 6 Unid 200 R$ 6,17  R$ 1.135,00 

18 Caixa Bin n° 7 Unid 80 R$ 8,49  R$ 642,20 

19 Caixa Bin n° 4 Unid 30 R$ 3,27  R$ 103,05 

20 Estantes para caixa BIN n° 5 com caixas compatível e no mínimo 54 
gavetas (altura máxima de 1,60mt) 

Unid 02 R$ 509,81  R$ 939,72 

21 Estantes reforçadas de aço/metal industrial na cor branca com 8 
prateleiras com as seguintes especificações: 
 - Bandejas com reforço duplo e medidas mínimas : 2,8 cm alt x 92,5 
cm larg x 40,00 profund 
 - Colunas com 2 metros de altura, formato em “L” medidno no mínimo 
3,2 x 5,4 cm e espessura do aço mínima de 2mm. 

Unid 06 R$ 818,80  R$ 3.673,20 
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Para fins de comprovação da qualidade dos produtos ofertados, deverá ser 
apresentado os documentos abaixo alistados, no ato da assinatura do Contrato. 

 

 
 
MÓVEIS  
 

 Certificado ambiental de cadeia de custódia FSC ou CERFLOR, emitido em nome da empresa fabricante 
dos objetos e Certificado de Regularidade do Cadastro técnico Federal de Atividades Potencialmente 
Poluidoras e Utilizadoras dos recursos ambientais junto ao IBAMA.   

 Certificado de Conformidade do(s) Produto(s) emitido por Organismos de Certificação de Produto – 
OCP, acreditados na CGCRE (Coordenação Geral de Acreditação do Inmetro), para ABNT NBR –ABNT 
NBR 13961:2010 - Móveis para escritório – Armários para o item 04 e ABNT NBR 13966:2008 - Móveis 
para escritório – Mesas:  itens 1,2,5 e 6. 

 Laudo de profissional (engenheiro de segurança do trabalho, médico do trabalho ou Ergonomista) 
devidamente acreditado, atestando que o fabricante atende aos requisitos da Norma Regulamentadora 
NR-17 (ergonomia) do Ministério do Trabalho, sendo que no caso de engenheiro deverá vir 
acompanhados ART do profissional assinante, para os casos de Ergonomista deverá apresentar 
documento de comprovação técnica e médico do trabalho registrado em seu conselho de classe (ex.: 
Associação Brasileira de Ergonomia – Abergo), apresentar no mínimo para os itens 1,2,5 e 6. 

 Laudo de Ensaio do fabricante do objeto ofertado/produto, emitido por Laboratório acreditado pelo 
CGCRE - INMETRO para a ABNT NBR 16332:2014 Móveis de madeira – Fita de borda e suas 
aplicações comprovando a resistência ao arrancamento (tração) com força mínima de 70 N, para os 
itens 1, 2, 5 e 6. 

 Laudo de Ensaio, emitido por Laboratório acreditado pelo CGCRE - INMETRO para comprovação da 
qualidade dos componentes metálicos, conforme as normas abaixo, no mínimo para os itens 1 a 6. 

- ABNT NBR 8094:1983 resistência da pintura a névoa salina, avaliada conforme a ABNT NBR ISO 4628-
3:2015 com grau de enferrujamento RI0 e ABNT NBR 5841:2015 com grau de empolamento d0/t0, no 
mínimo 25 ciclos de 24 horas; 

- ABNT NBR 8095:2015 resistência exposição a umidade saturada, avaliada conforme a ABNT NBR ISO 
4628-3:2015 com grau de enferrujamento RI0 e ABNT NBR 5841:2015 com grau de empolamento d0/t0 
no mínimo 12 ciclos de 24 horas. 

 
      CADEIRAS  
 
 Certificado ambiental de cadeia de custódia FSC ou CERFLOR, emitido em nome da empresa fabricante 

dos objetos e Certificado de Regularidade do Cadastro técnico Federal de Atividades Potencialmente 
Poluidoras e Utilizadoras dos recursos ambientais junto ao IBAMA, para os itens 2,3 e 4. 

 Certificado de Conformidade do(s) Produto(s) emitido por Organismos de Certificação de Produto – 
OCP, acreditados na CGCRE (Coordenação Geral de Acreditação do Inmetro), para ABNT NBR –ABNT 
NBR 13962:2006 ou versão recente - Móveis para escritório – Cadeiras no mínimo para os itens 02,03. 

 Laudo de profissional (engenheiro de segurança do trabalho, médico do trabalho ou Ergonomista) 
devidamente acreditado, atestando que o fabricante atende aos requisitos da Norma Regulamentadora 
NR-17 (ergonomia) do Ministério do Trabalho, sendo que no caso de engenheiro deverá vir 
acompanhados ART do profissional assinante, para os casos de Ergonomista deverá apresentar 
documento de comprovação técnica e médico do trabalho registrado em seu conselho de classe (ex.: 
Associação Brasileira de Ergonomia – Abergo), apresentar no mínimo para os itens 1 a 4. 

 Laudos e/ou Relatórios de ensaio, emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO que demonstre que 
as espumas ensaiadas estão em conformidade com as normas pertinentes abaixo, para os itens 2,3 e 4. 

-Determinação da resiliência da espuma, com resilência média entre 48% e 55% conforme a ABNT NBR 
8619/15; 
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-Determinação das características de Queima, com velocidade de queima de 0 mm/min, conforme a ABNT 

NBR 9178/15; 
-Determinação de deformação permanente a compressão, com deformação permanente média à 

Compressão a 90% de, no máximo, 9% conforme a ABNT NBR 8797/17; 
-Determinação da fadiga dinâmica, com perda de espessura média entre as forças de 25%, 40% e 65% de, no 

máximo, 4%, conforme a ABNT NBR 9177/2015; 
-Determinação da resistência ao rasgamento, com resistência média ao rasgamento ente 680 e 740 N/m, 

conforme a ABNT NBR 8516/2015; 
-Determinação do teor de cinzas, de no máximo 0,80%, conforme a ABNT NBR 14961:2016; 
-Determinação de força de indentação, com fator de conforto de no máximo 4%, avaliado a força indentação 

em 25%, 40% e 65%, conforme a ABNT NBR 9176:2016; 
-Determinação da resistência à tração, com alongamento a ruptura de no máximo 80%, conforme a ABNT 

NBR 8515:2016; 
-Isenta de Clorofluorcarbono. 

 
DECLARAR A MARCA E/OU FABRICANTE DOS PRODUTOS COTADOS 

 
CRITERIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM. 
 
Os produtos serão fornecidos parceladamente, em atendimento às requisições escritas, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis após o recebimento da requisição.   
 
Correrão por conta da contratada todas as despesas de embalagem, seguros, transporte, 
tributos e encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento. 

 
As entregas deverão ser feitas no seguinte local: 

a) dos itens 01 até 014 no seguinte local:  
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO da Prefeitura do Município de Piracaia, sito 
a Rua: Marechal Deodoro, 91 – Centro, Piracaia/SP - CEP 12970-000. 

 
b) dos itens 015 até 021 no seguinte local:  

          DEPARTAMENTO DE SAÚDE da Prefeitura do Município de Piracaia, sito a         
         Av: Jan Antonin Bata,06 – Centro, Piracaia/SP - CEP 12970-000. 

 
O objeto da presente licitação será recebido provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de 
posterior verificação da conformidade dos produtos com as especificações deste edital.  

O pagamento será efetuado em 10 (dez) dias, contados da data da entrega efetiva de todos os 
produtos constantes da respectiva Ordem de Fornecimento, em conta bancária cuja titularidade 
seja a do fornecedor, após a apresentação da nota fiscal/fatura.  

Em caso de atraso no pagamento por prazo superior a 30 (trinta) dias, a partir de então, incidirá 
correção monetária, bem como juros moratórios à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, 
calculados proporcional ao tempo em relação ao atraso verificado. 

As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu 
vencimento ocorrerá em 20 (vinte) dias após a data de sua apresentação válida. 

As Notas Fiscais referente a entrega do objeto desta licitação deverão ser emitidas 
eletronicamente e constar a indicação do banco, agência e número de conta em que os 
pagamentos serão efetuados e o número do pedido de compras. 

http://www.abntcatalogo.com.br/norma.aspx?ID=327734
http://www.abntcatalogo.com.br/norma.aspx?ID=327462
http://www.abntcatalogo.com.br/norma.aspx?ID=362603
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ANEXO 02 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 17/2019 - PROCESSO N° 1280/2019  
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE COMPUTADORES, VENTILADORES, CAMINHAS EMPILHÁVEL 
E MOBILIÁRIOS PARA A EMEFEI MARIA HELENA FERREIRA GODOY 
 
MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL (licitante vencedor) 

Apresentamos nossa proposta para fornecimento do objeto da presente licitação, Pregão 
Eletrônico nº ..../2019, acatando todas as estipulações consignadas no respectivo Edital e 
seus anexos. 

IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 

NOME DA EMPRESA:     
CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL:  
REPRESENTANTE e CARGO:    
CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF:  
ENDEREÇO e TELEFONE:    

PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR) 

Deverá ser cotado, preço unitário e total por item, de acordo com o Anexo 01 do Edital. 

     

     

PROPOSTA: R$ (Por extenso) 

CONDIÇÕES GERAIS 

A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente 
licitação. 

PRAZO DE GARANTIA: 
LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

De acordo com o especificado no Anexo 01, deste Edital. 

Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, 
taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim 
como despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a 
contratação. 

VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL: 
LOCAL E DATA: 
NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA 
OBS: A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO SUSPENDE O PRAZO DE VALIDADE DA 
PROPOSTA ATÉ DECISÃO. 
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 ANEXO 03 

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA BOLSA DE 
LICITAÇÕES E LEILÕES DO BRASIL E DE INTERMEDIAÇÃO DE OPERAÇÕES   

Natureza do Licitante (Pessoa física ou jurídica) 

Nome:(Razão Social) 

Endereço: 

Complemento Bairro: 

Cidade: UF 

CEP: CNPJ/CPF: 

Inscrição estadual: RG 

Telefone comercial: Fax: 

Celular: E-mail: 

Representante legal: 

Cargo: Telefone: 

Ramo de Atividade: 

1.  Por meio do presente Termo de Adesão, o Licitante acima qualificado manifesta sua 
adesão ao Regulamento do Sistema Eletrônico de Pregões Eletrônicos da Bolsa de Licitações 
e Leilões do Brasil, do qual declara ter pleno conhecimento, em conformidade com as 
disposições que seguem. 

2.  São responsabilidades do Licitante: 

I. tomar conhecimento de e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios 
dos quais venha a participar; 
 
II.  observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais 
para fins de habilitação nas licitações em que for vencedor; 
 
observar a legislação pertinente, bem como o disposto nos Estatutos Sociais e nas demais 
normas e regulamentos expedidos pela Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, dos quais 
declara ter pleno conhecimento; 
 
III. designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações,  conforme 
Anexo I; e 
 
IV. pagar a taxa pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações. 

3.  O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o 
pagamento de taxas de utilização, conforme previsto no Anexo IV do Regulamento Sistema 
Eletrônico de Licitações da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil.  

4.  O Licitante autoriza a Bolsa de Licitações e Leilões a expedir boleto de cobrança 
bancária referente às taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condições definidos no 
Anexo IV do Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa de Licitações e Leilões.    
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5.  (cláusula facultativa – para caso de uso de corretoras) O Fornecedor/Comprador 
outorga plenos poderes à sociedade corretora abaixo qualificada, nos termos dos artigos 653 e 
seguintes do Código Civil Brasileiro, para o fim específico de credenciá-lo e representá-lo nos 
negócios de seu interesse realizados por meio do Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa de 
Licitações e Leilões do Brasil, podendo a sociedade corretora, para tanto: 

I.  declarar que conhece e atende as condições de habilitação previstas no Edital; 
II.  apresentar lance de preço; 
III. apresentar manifestação sobre os procedimentos adotados pelo pregoeiro; 
IV.  solicitar informações via sistema eletrônico; 
V.  interpor recursos contra atos do pregoeiro; 

VI.  apresentar e retirar documentos; 
VII.  solicitar e prestar declarações e esclarecimentos; 

VIII. assinar documentos relativos às propostas; 
IX. emitir e firmar o fechamento da operação; e 
X.  praticar todos os atos em direito admitidos para o bom e fiel cumprimento do presente 

mandato, que   não poderá ser substabelecido. 

Corretora:  

Endereço:  

CNPJ:  

6.  O presente Termo de Adesão é válido até __/__/____, podendo ser rescindido ou 
revogado, a qualquer tempo, pelo Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das 
responsabilidades assumidas durante o prazo de vigência ou decorrentes de negócios em 
andamento.  

Local e data:  

 

Assinatura:_____________________________________________________________ 

(reconhecer firma em cartório) 



                
 

40 

 

MUNICÍPIO DE PIRACAIA 
 

Estado de São Paulo 

Av. Dr. Cândido Rodrigues, 120 - Tel. 4036-2040 

CNPJ nº 45.279.627/0001-61 

www.piracaia.sp.gov.br 

 

 

 
Anexo ao Termo de Adesão ao Sistema Eletrônico de Licitações 

da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - (Licitante direto) 

 

Indicação de Usuário do Sistema  

Razão Social do Licitante: 

CNPJ/CPF: 

Operadores 

1 Nome: 

 CPF:  Função: 

 Telefone: Celular: 

 Fax: E-mail: 

2 Nome: 

 CPF: Função: 

 Telefone: Celular: 

 Fax: E-mail: 

3 Nome: 

 CPF: Função: 

 Telefone: Celular: 

 Fax: E-mail: 

O Licitante reconhece que: 

I. a Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao sistema são 
de uso exclusivo de seu titular, não cabendo à Bolsa nenhuma responsabilidade por 
eventuais danos ou prejuízos decorrentes de seu uso indevido; 

II. o cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela Bolsa, mediante 
solicitação escrita de seu titular ou do Licitante; 

III. a perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser 
comunicada imediatamente à Bolsa, para o necessário bloqueio de acesso; e 

IV. o Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e transações 
efetuadas no sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem, assumindo-os como 
firmes e verdadeiros; e 

V. o não pagamento da taxa ensejará a sua inclusão no cadastro de inadimplentes da 
Bolsa, no Serviço de Proteção de Credito e no SERASA.   

Local e data:  

Responsável:_________________________________________________________ 

Assinatura:___________________________________________________________ 

(reconhecer firma em cartório) 
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ANEXO 04 

Ficha Técnica Descritiva do Objeto (inicio do Pregão). 

             Ficha Técnica Descritiva do Objeto 

Número do edital:  

Órgão comprador: 

Marca do produto:  

Especificação do produto:  

Número do Item  

Preço unitário e total do Item 

Valor total da Proposta 

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital): 

Preço inicial para o item (em R$):  

Prazo de Garantia 

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de 
habilitação e que nossa proposta está em conformidade com as exigências do 
instrumento convocatório (edital).  

Declaramos, ainda, que estamos enquadrados no Regime de tributação de 
Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, conforme estabelece artigo 3º da Lei 
Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. 

[Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno 
Porte (ME/EPP)]   

Data: 

Nota: Quando a marca do produto identificar o Licitante, poderá o mesmo usar a 
indicação de: “Marca Própria”. 
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ANEXO 05 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº ____/2019 

 

DECLARAÇÃO 

 

(Nome da Empresa) 

CNPJ/MF Nº ________________________________________________________, sediada. 

(Endereço Completo) 

 

Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob 
a modalidade Pregão Eletrônico nº _____________ instaurada pela Prefeitura Municipal de 
________, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, 
em qualquer de suas esferas.  

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente. 

 

Local e data, 

________________________________________ 

Assinatura 

Nome e nº da cédula de identidade do declarante 

 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 
carimbada com o número do CNPJ. 



                
 

43 

 

MUNICÍPIO DE PIRACAIA 
 

Estado de São Paulo 

Av. Dr. Cândido Rodrigues, 120 - Tel. 4036-2040 

CNPJ nº 45.279.627/0001-61 

www.piracaia.sp.gov.br 

 

 

 
 

ANEXO 06 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº _____/2019 

 

DECLARAÇÃO 

(Nome da Empresa) 

 

 

CNPJ/MF Nº ________________________________________________________, sediada 

 

(Endereço Completo) 

 

Declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua 
habilitação no presente processo e que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores. 

(Local e Data) 

 

______________________ 

(Assinatura) 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 
carimbada com o número do CNPJ. 
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ANEXO 07 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº ____/2019 

 

DECLARAÇÃO 

(Nome da Empresa) 

 

CNPJ/MF Nº ________________________________________________________, sediada 

(Endereço Completo) 

 

Declaro que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 
16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em 
observância à Lei Federal nº 9854, de 27.10.99, que acrescentou o inciso V ao art. 27 da Lei 
Federal nº 8666/93. 

Local e data, 

________________________________________ 

Assinatura 

Nome e nº da cédula de identidade do declarante 

 

OBS.: 

1) Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada 
com o número do CNPJ. 

2) Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa 
condição.
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ANEXO 08 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº _____/2019 

 

DECLARAÇÃO 

 

Modelo de Declaração de Enquadramento em Regime de Tributação de Micro Empresa ou 
Empresa de Pequeno Porte.(Na hipótese do licitante ser ME ou EPP) 

 

(Nome da empresa) , CNPJ / MF nº , sediada (endereço completo) Declaro (amos) para todos 
os fins de direito, especificamente para participação de licitação na modalidade de Pregão , 
que estou (amos) sob o regime de ME/EPP , para efeito do disposto na LC 123/2006 

Local e data, 

 

 

________________________________________ 

Assinatura 

Nome e nº da cédula de identidade do declarante 

 

 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 
carimbada com o número do CNPJ. 
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ANEXO 09 

 
 
 
DECLARAÇÃO DE FINANCIADOR OU NÃO FINANCIADOR DE CAMPANHA ELEITORAL 
 
 
 
 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº ........../2019 da Prefeitura do Município de Piracaia 
 
 
Eu ....................................................., representante legal da empresa 
.........................................., CNPJ N.º ................................., declaro sob as penas da Lei que a 
empresa acima, assim como seus sócios:    
 
          é ou foi financiadora de campanha eleitoral no município no período de ..............  
 
ou  
 
         não é nem foi financiadora de campanha eleitoral no município. 
 
 

Local e data, 

 

________________________________________ 

Assinatura 

Nome e nº da cédula de identidade do declarante 

 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 
carimbada com o número do CNPJ. 
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ANEXO 10 

MINUTA DE CONTRATO Nº XXXX/2019 
 

PROCESSO Nº 1280/2019 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 17/2019  
 
FORMA DE FORNECIMENTO: EMPREITADA POR PREÇOS UNITÁRIOS - ENTREGA 
ÚNICA 
 

Pelo presente instrumento de contrato que entre si fazem, de um lado o Município de 
Piracaia, CNPJ nº 45.279.627/0001-61, representada por Seu Prefeito Municipal, Dr. José 
Silvino Cintra, brasileiro, casado, CPF nº xxxxxxxxxxx, R.G. nº xxxxxxxxxxxxx, residente na 
xxxxxxxxxxx, xxxxxx, Bairro xxxxxxxxxx, em Piracaia/SP, doravante designada simplesmente 
CONTRATANTE e, de outro lado XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, com sede em 
XXXXXXXXXX/XX, na Rua xxxxxxxxxxxxxxxxxxx nº xxxxxxxxxx, bairro xxxxxxxxxxxxxx, CEP: 
xxxxxxxxxxxxxxx, cadastrada no CNPJ nº. xxxxxxxxxxxxxxx, (DECLARADO FINANCIADOR / 
NÃO FINANCIADOR DE CAMPANHA ELEITORAL, PERIORO..., NO MUNICIPIO), doravante 
designada simplesmente CONTRATADA, firmam o presente contrato de acordo com o que 
consta no Processo n.º 1280/2019, Pregão Eletrônico N.º 17/2019, que fica fazendo parte 
integrante deste, sujeitando-se, ainda, às normas da Lei Federal Nº. 10.520, de 17 de julho de 
2002, Decreto Federal 5.450/2005, Decreto municipal nº 4.189/2016, Decreto Municipal nº 
2.819/2006 com as alterações do Decreto Municipal 3.446/09 e Decreto Municipal Nº 
4.106/2015, bem como a LC 123/06 com alterações posteriores, aplicando-se 
subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei Federal Nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, com alterações posteriores, Decreto Federal 5.420/2005 e demais normas 
regulamentares aplicáveis à espécie, sob as cláusulas e condições seguintes e em 
consonância com o instrumento convocatório. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO OBJETO 
 
 A CONTRATADA, por força do presente instrumento, e por este e na melhor forma de 
direito, se obriga e se compromete para com a CONTRATANTE, a fornecer para esta 
municipalidade, de conformidade com a requisição, proposta e demais elementos do processo 
nº. 1280/2019 – Pregão Eletrônico n.º 17/2019, que ficam fazendo parte integrante e 
inseparável deste instrumento, os seguintes produtos: 
 

Item Quant Unidade Descrição MARCA Preço Unitário 

      

      
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
1 – Fornecer, após a emissão do pedido de fornecimento, os produtos descritos na clausula 
primeira. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Constituem obrigações do CONTRATANTE além das demais previstas neste Contrato:  
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1 - Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA, efetuando os 
pagamentos de acordo com a cláusula de pagamento. 

2 - Fornecer e colocar à disposição da CONTRATADA todos os elementos e informações que 
se fizerem necessários à execução da contratação; 

3 - Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades observadas 
no cumprimento da contratação; 

4 - Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e 
quaisquer débitos de sua responsabilidade;  

5 - Fiscalizar a execução da presente contratação por um representante da CONTRATANTE, 
ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso do fornecimento e de tudo dará 
ciência à Administração, conforme Artigo 67 da Lei Federal nº 8.666/93;  

6 - A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da contratação em conformidade com o artigo 
70 da Lei Federal nº. 8.666/93.  

CLÁUSULA QUARTA – DOS VALORES  
 

O valor deste contrato é de R$ xxxxxxxxxxxx (xxxxxxxxxxxxxxxxxxx), a ser pago na forma 
especificada na cláusula sexta deste instrumento. 

 
CLÁUSULA QUINTA -  DA DOTAÇÃO 
 

1.1. As despesas decorrentes da execução deste contrato correrão por conta da dotação 
consignada no orçamento vigente da CONTRATANTE, codificada sob o nº 
738.40462.00170.12.365.0016.2-832.4.4.90.52.00.00-01-Tesouro-210-Ed. Infantil;  
814.40463.00170.12.365.0016.2-832.4.4.90.52.00.00-01-Tesouro–220-Ens. Fund.; 
916.40467.00155.12.361.0016.2-034.4.4.90.52.00.00- 01 Tesouro – 220 – Ens. Fund.; 
938.40298.00230.10.301.0032.2-047.4.4.90.52.00.00- 05 Transf. e Conv. Fed.– 
vinculados - 300 – saúde. 
 
 

CLÁUSULA SEXTA -  DO PAGAMENTO 

1 - O pagamento será efetuado em 10 (dez) dias, contados da data da entrega efetiva de todos 
os serviços constantes da respectiva Autorização de Fornecimento, em conta bancária cuja 
titularidade seja a do fornecedor, após a apresentação da nota fiscal/fatura.  

1.1 Em caso de atraso no pagamento por prazo superior a 30 (trinta) dias, a partir de então,  
incidirá correção monetária, bem como juros moratórios à razão de 0,5% (meio por cento) ao 
mês, calculados proporcional ao tempo em relação ao atraso verificado. 

2 - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu 
vencimento ocorrerá em 20 (vinte) dias após a data de sua apresentação válida. 
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3 - Nas Notas Fiscais referente a entrega do objeto desta licitação deverão constar a indicação 
do banco, agência e número de conta em que os pagamentos serão efetuados. 

CLÁUSULA SETIMA – DA ENTREGA 

 
1. Os produtos serão fornecidos em atendimento às requisições escritas, no prazo de 30 (trinta) 
dias uteis após o recebimento da requisição.   

2 - Correrão por conta da contratada todas as despesas de embalagem, seguros, transporte, 
tributos e encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento. 

3 - O recebimento do produto ficará a cargo da unidade requisitante, que anotarão as falhas 
que observarem e as providências necessárias para saná-las, ou ainda, a recusa em saná-las. 

  
4 – O fornecedor dos produtos responde, nos termos da legislação civil, pela qualidade do 
produto, devendo substituir imediatamente aquele que apresentar vício, ainda que sanável.   
 
5 - As entregas deverão ser feitas no seguinte local: 

 
a) dos itens 01 até 014 no seguinte local:  

DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO da Prefeitura do Município de Piracaia, sito 
a Rua: Marechal Deodoro, 91 – Centro, Piracaia/SP - CEP 12970-000. 

 
b) dos itens 015 até 021 no seguinte local:  

          DEPARTAMENTO DE SAÚDE da Prefeitura do Município de Piracaia, sito a         
         Av: Jan Antonin Bata,06 – Centro, Piracaia/SP - CEP 12970-000. 

 
CLÁUSULA OITAVA – DO RECEBIMENTO DO PRODUTO  

1 - O objeto do presente contrato será recebido provisoriamente, no ato da entrega, para efeito 
de posterior verificação da conformidade dos materiais com as especificações deste edital.  

 2 - Constatadas irregularidades no objeto contratual, a Contratante poderá: 

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua 
substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;                                
a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a 
indicação da Administração, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da notificação 
por escrito, mantido o preço inicialmente contratado; 

b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação 
ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a 
indicação do Contratante, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da notificação por 
escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 

3 - O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente, após a verificação da qualidade e 
quantidade do material e consequente aceitação. 
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CLÁUSULA NONA -  DAS PENALIDADES 

1 - Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º da lei Federal nº 10.520/02 e artigo 87 da 
lei federal nº 8.666/93, a Contratada ficará sujeita às seguintes penalidades, garantida a defesa 
prévia:  

1.1 - Pela recusa injustificada de retirar a Ordem de Fornecimento dentro do prazo estabelecido 
ou de recebê-la dentro de sua validade, multa de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor 
total da Ordem de Fornecimento. 
1.2 - Pelo atraso injustificado na entrega dos produtos: 
1.2.1 – Atraso até 30 (trinta) dias, multa de 0,3% (três décimos por cento), calculada sobre o 
valor total da Ordem de Fornecimento, por dia de atraso;  
1.2.2 – A partir do 30º (trigésimo) dia entende-se como inexecução total da obrigação;  
1.3 – Pela inexecução total do ajuste, multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da 
Ordem de Fornecimento; 
1.3.1 – Aplicadas as multas, a Administração descontará do primeiro pagamento que fizer à 
Contratada, após a sua imposição; 
14 - As multas previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e consequentemente 
o pagamento delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou 
prejuízos que seu ato punível venha a acarretar à Administração. 
 
CLÁUSULA DECIMA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
1 - Fazem parte integrante do presente contrato o Pregão Eletrônico N.º 17/2019, a proposta 
apresentada pela CONTRATADA e demais elementos dela constantes no processo 1280/2019. 
2 – A contratada é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato. 
3 – Todos os encargos, qualquer que seja a sua natureza, oriundos do presente contrato, serão 
de responsabilidade exclusiva da contratada. 
4 – A contratada compromete-se a manter durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  DA RESCISÃO 
 
1 - A CONTRATANTE, poderá a qualquer tempo e sem ônus ou responsabilidade, rescindir 
este contrato independentemente de ação, notificação ou interpelação judicial ou extra, quando 
a CONTRATADA:  
 
1.1 - Deixar de cumprir quaisquer das cláusulas ou condições deste contrato; 
1.2 - Suspender o fornecimento, sem justa causa ou força maior; 
1.3 - Transferir, no todo ou em parte, o presente contrato, sem a prévia anuência da 
CONTRATANTE; 
1.4 - Não dar ao fornecimento andamento capaz de atender o prazo estabelecido; 
1.5 - Incidir em qualquer das hipóteses previstas no artigo 78, Incisos I a XII e XVII da Lei 
Federal nº 8.666/93; 
1.6 - Em caso de rescisão administrativa, a CONTRATADA reconhece os direitos da 
CONTRATANTE, previstos no artigo 77 da Lei Federal nº. 8.666/93. 
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 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  DO FUNDAMENTO LEGAL 

 

O presente instrumento rege-se pelas normas gerais previstas na Lei Federal Nº. 10.520, 
de 17 de julho de 2002, Decreto Federal 5.450/2005, Decreto Municipal nº 4.189/2016, 
Decreto Municipal nº 2.819/2006 com as alterações do Decreto Municipal 3.446/09 e 
Decreto Municipal Nº 4.106/2015, bem como a LC 123/06 com alterações posteriores, 
aplicando-se subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei Federal Nº 8.666, de 
21 de junho de 1993, com alterações posteriores, e demais normas regulamentares aplicáveis 
à espécie, inclusive os casos omissos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA 

 

O presente contrato terá vigência de 03 (três) meses a contar da assinatura. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 
 
Fica eleito o Foro da Comarca de Piracaia, sobre qualquer outro por mais privilegiado que seja, 
para nele serem dirimidas as dúvidas oriundas do presente contrato. 
 
E por estarem às partes de pleno acordo, firmam o presente perante duas testemunhas, para 
que o mesmo produza todos os seus devidos e legais efeitos. 
 
 

Piracaia, xxx de xxxxxxxxxxxxxxx de 2019. 
 
 
 
CONTRATANTE: ___________________________________ 
               Dr. José Silvino Cintra 

    Prefeito Municipal 
 
 
 
 CONTRATADA:________________________________ 
  
 
 
TESTEMUNHAS: 1 - ____________________________ 
                                   

                        2.- ____________________________ 

 


